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Mansagurs do Item 18

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por y descumprir
10:45:10 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou d tação pl tar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do lici e do resp ável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, |l da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3. SI |

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. À JUNIOR com. A. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:28:20 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou dc tação compl ntar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº, 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

09:49:37 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
) JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Finais no omtapto, não foi a confrontar comparar com os itens vencidos pela emprena: |]

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por essi as regras Ro Edital, cesto
09:35:18 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que

não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:58:45 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

ii licitante após a a de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:27:56 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

onprodntioa dos preços ofertados a À como também não apresentou justificativa.)

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

16:46:59 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a classifi icação da empresa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:14 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

pl tar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa apresentou ii vencida, |]

Pregoeiro(a) 02/04/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 18 pelo. valor de e R$0, 10.
15:53:24

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:55:36 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 129/955



11/01/2025 13:34

' Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Mensagens do Item 18

Data/Hora

19/04/2024
10:59:14

19/04/2024
11:33:14

22/04/2024
11:55:55

24/04/2024
10:25:11

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43
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inss ni

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por nato. a!

regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas

Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou |nenhum documento esa comprove o vinculo entre as iam |

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na ta, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

pança no Conselho Regional Competente. |

Empisias H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento Para se manifestar.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo caquiirits motivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão empastos nas razões recusais.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 02/05/2024.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

130/955



11/01/2025 13:34 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Recursos do Item 18

Fornecedor onpy Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 | Manifestamos insasipdi de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido

MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a

EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo

pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 19

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 19

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

65949 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 0,12 -

' 51230 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 0,12 -

87403 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,08 -
HOSPITALAR LTDA

72240 H. LIMA LOBIANCO a CIALTDA 63776421000129 R$ 0,11 -

33736 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 0,08 -

32483 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 0,06 -

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 132/955
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Propostas Inicias do Item 19 Eno dá

No].
Proposta ç et CJ

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situa PY Motivo /

70551 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 0,06

62576 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$0,11 -

23536 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 0,07 -

42576 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 0,08 -
HOSPITALARES LTDA

34206 BENTES SOUSA & CIALTDA 63424121000180 R$ 0,83 -

“59311 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 0,08 -

6516 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,02 -

' 98274 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 0,07 -

74475 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 0,08 -

38471 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 0,08 -

Ú 543 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 0,10 -

86349 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 0,04 -

25436 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 0,15 -

11631 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 0,07 -

18057 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 0,15 -

Lances

Lances do Item 19

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so 44:42:40
Beselassificado

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 0,03 26/02/2024 Intermediario
73 09:33:28

a 48:06:26

EFDA 4 09:38:04

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,06 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

ss ram

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$00,07 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

44 45:62:27

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-  R$0,07 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

ii Rojas sra Fernecedertnabiltade
eg onatas

EFDA 4 s6-4802
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' Lances do Item 19

Fornecedor

' SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

BRAS-DISTRIBLIDORA DE-MEDICAMENTOS-E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

' ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

EIREULODISTRIBUIDORA-DE-MEDICAMENTOS E
MATERIAS HOSPITALAR-LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

- AFHUS-HOSPITALAR-LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BENTES SOUSA-&-CIALTDA

CNPJ

01.721.446/0001-
78

a0-240-060/0004-
44

03.748.673/0001-
12

4E-708-044/0004-
ad

19.917.154/0001-
70

30-804-688/0004-
so

83

19.917.154/0001-
70

Sadat 424/0004
8o

Classificação Final

Classificação al do tem 119

Posição: Licitante

ir ia FARMA HOSPITALAR LTDA

ie” R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

3º is nd EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

' Empatado ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

' Empatado res CER DE MEDICAMENTOS! ds

o HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE - MEDICAMENTOS LTDA

Mensagens

i Mensagens do Item 19

; Usuário Datalora Mensagem —

! Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 19 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:27:12

Valor
Lance R$

R$ 0,08

E
R$ 0,08

f |

R$ 0,09

FREERES
R$ 0,15

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

20/02/2024
14:17:56

200a/20as

16/02/2024
17:06:09

46/02/2024

26/02/2024
09:37:12

aiigalagas

2eoaingas
0626-357

22/02/2024
18:52:00

Ro/gniagas

CNPJ

10. sd 855/0001-73

37. 995. 908/0001-92

22.778. a pRaIaaa=aD

03.748. 673/0001- 12

ais 721. ti

19.917. 154/0001-70

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

bi

Classifi cada

E jorIrabilitad

Classificado

Intermediario

E isuinabiliado |

Classificado

FE lerinabiltado |

| Melhor Oferta Rs as

R$ 0,03

R$ 0,06 :

| Rs 0,07 7

R$ 0, 08 ;

R$008
R$ 0,09 :

134/955



11/01/2025 13:34

Mensagens do Item 19

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 26/02/2024
09:28:15

Pregoeiro(a) 26/02/2024
09:38:18

Pregoeiro(a) 26/02/2024
09:41:06

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:56:51

Pregoeiro(a) 27/02/2024
15:56:27

7) Pregoeiro(a) 27/02/2024
15:56:41

Pregoeiro(a) 28/02/2024
15:49:09

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:13:55

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:27:19

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:45:11

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

O ITEM 19 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 19 será encerrado automaticamente!

A pas de envio de lances do TEM 119 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM 19 está nisi

O ITEM 19 está em psgoddad e ficará aberto para um pelo período de 10 minutos.

o iamod de dido ação está encerrado.

O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu ” TEM . 19 ais valor de R$0,02.

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,02, sua proposta
FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 19 pelo valor de R$0,03.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,

uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o

certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances

sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o

vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos Mimanpábeas citados ter debora aaté as 19:00:34.1

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme na

Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-

41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao

menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de

praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir

as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medi tos 1s e psi ópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, |l da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio, ata parcial 15286496494.html 135/955
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Mensagens do Item 19

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por dé:
11:28:20 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apr tou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);]

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
09:49:38 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:35:19 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou w
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns defes. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e

consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — À
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/lwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:58:46 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a etapa de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:27:56 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:46:59 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:14 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:55:37 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
10:59:14 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.
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Manmnipntrs do Item 19

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:55:55 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Ragpoonl Compatanta, !

' Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:25:12 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fommecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:

10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

Ú de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço ii quivel da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta

dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº

8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A ;nisnitentágãs de asi de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo esse

12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED GCOMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo i

! 09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído Pelo fefornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido plo EsguNtE motivo: Por todo o sapos

11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo

Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a

decisão do Pregoeiro..

Pregoeiro(a) 09/05/2024 sr(s). jommecedantad) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 19, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o ndo reserva no Item 19.

16:11:21
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Pregoeiro(a)
16:16:01

16:18:51

Recursos

- Ricurede do Item 19

Bomesedor
DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

' Usuário DatalHora Mensagem

CNPJ Data/Hora

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo

entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 19, está encerrado.

Decisão Tipo

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido .
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.

Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 19

Fornecedor CNPJ DataMora | Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA Não

DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas

LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º
podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e
obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de

lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 20

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 20

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

64800 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 0,17 -

80418 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 1,00 —

38958 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,26 -
HOSPITALAR LTDA

65036 H. LIMA LOBIANCO & CIAL LTDA 63776421000129 R$ 0,30 -

3845 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$0, 0,28 —

87286 REMAC C MAIS DISTRIBUIDORA LLTDA | 26113505000156 R$ 0.26 -

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494, html 139/955
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Propostas Inicias do Item 20

ID Fornecedor CNPJ

70254 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

29979 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

36349 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

2384 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114
HOSPITALARES LTDA

34220 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

34498 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

49378 J.P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

67549 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

40230 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

22905 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

85795 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

81202 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

32140 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

67245 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

58397 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 20

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

bo

RAD RIBIIDO RA DEM E DICAMEMTOS-LIDA 37T095-908/000+-  R$-0.07
o2

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,10
20

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 0,11
73

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,12
20

EXCL GA ED A id DOG IA
5a

20

PRAIA RLUS LTDA CBI ins
ea

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,17
20

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 0,17
73

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Marca Modelo

Data/Hora

26/02/2024
09:42:38

26/02/2024
09:33:29

26/02/2024
09:39:52

asigaiagas

26/00/2024.

Rigaagas

22/02/2024
20:31:27

19/02/2024
15:31:12

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651 frelatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta

R$ Situação

R$0,07 | Classificada

R$ 0,26

R$ 0,17

R$ 0,26

R$ 0,30

R$ 0,27

R$ 0,06

R$ 0,25

R$ 0,31

R$ 0,18

R$ 0,20

R$ 0,16

R$ 0,50

R$ 0,17

R$ 0,20
DOBRANRRNDO

NONO

Tipo

Fornecedor
Deselassificade

Fornecedor
Beselassificado

Intermediario

Intermediario

Intermediario

E jornabilitad

tanee-Exeluido

E eninatsificd

Classificado

Classificado

140/955
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Lances do Item 20

Fornecedor

ALEANDRO-GONÇADIES-PASSARADNEO

EXGELLENCE DISTRIBUIGAS LTDA

Efredio dIRAf Aede  d EA

Didi ta e A IDA

E+-SFERREIRA DISTRIBIHDORA DE MEDICAMENTOS
TRA

DA dA So Oo DS Pp def rod pm,
LIDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SIRGULODISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALAR LTDA

SIRCHLO DISTRIBLHDORA DE-MEDICAMEBNTOS E
MATERIAS HOSPITALAR LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

M-A-M-COMERCIO E DISTRIBLHDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

KASMED DISTRIBUIDORA DE-MEDICAMENTOS-LTDA

CNPJ

33-836-848/0004
4

19.917.154/0001-
70

+E-708-04440004-
o

46-703-044/0004-
oq

01.721.446/0001-
78

03.748.673/0001-
12

33-836-848/000+-
4

19.917.154/0001-
70

64-685-649/0904-
24

Classificação Final

Classificação Final do Item 20

Posição Licitante

1º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor
Lance R$

R$047

R$g+8

R$ 0,27

R$ 0,28

R$ 0,50

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

Broa

aB/0n/2024

26/02/2024
09:37:38

26/00in0e4
e0-39-40

46/02/2024.

20/02/2024
14:17:56

16/02/2024

17:06:09

aGigaiagaa

46/02/2024.

20/02/0024

22/02/2024
18:52:00

4/02/2024

CNPJ

22.778.969/0001-20

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/'reports/pregao/80651/relatorio, ata parcial 15286496494.html

Intermediario

Classificado

Classificado

E cinabiitad

E iiiaiiliind

E piaisiiind

Classificado

E iscinaisiiáne

Melhor Oferta R$

R$ 0,10

141/955
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

* Classificação Final do Item 20

Posição Licitante CNPJ

2º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73

3º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70

4º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 |

5º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12

Mensagens

Mensagens do Item 20

Data/Hora

26/02/2024
09:27:12

26/02/2024
09:28:15

26/02/2024
09:37:20

26/02/2024
09:38:18

26/02/2024
09:38:57

26/02/2024
09:44:39

27/02/2024
09:31:01

27/02/2024
09:41:01

27/02/2024
09:56:51

27/02/2024
15:56:28

27/02/2024
15:56:41

28/02/2024
15:49:09

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

O ITEM 20 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 20 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 20 será encerrado automaticamente!

Sr(a). Condutor(a) do processo, o fornecedor 67245 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 0,13. Pelo motivo
abaixo: ERRO DIGITAÇÃO.

A etapa de envio de lances do ITEM 20 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Fornecedor: 67245, seu lance no valor de R$ 0,13, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de
solicitação do Fornecedor.!

A prorrogação automática do ITEM 20 está encerrada.

O ITEM 20 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 20 pelo valor de R$0,06.

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,06, sua proposta
FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços
ofertados estão inexequíveis.!

O fornecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 20 pelo valor de R$0,07.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 142/955
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Mensagens do Item 20

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 3024906
09:13:55 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
dino interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Era PHARMAPLUS LIDA- 0381 7043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme » despacho:
09:27:19 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04

Q (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e i ive de pender a ão devido o encerramento do horário
de epa haja visto a | pda interna dos prrscatocos citados ter decorrido ia as 19:00:34.)

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
10:45:11 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, ' da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Emigrsçes J.P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:28:20 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação pl tar probatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3. TOSMBinO) |

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por aesainço as regras do Edital,
09:49:38 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001--85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Riscalos, no entanto, não foi poesia confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa. |

' Pregoeiro(a) 26/03/2024 “ Emplsósi DUTRAFARMA A HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, data

09:35:19 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

registrados no endereço https: //app.t te.brisi trata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A

empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www .sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)
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Mensagens do Item 20

Data/Hora

26/03/2024
15:58:46

01/04/2024
10:27:57

01/04/2024
16:47:00

02/04/2024
15:53:15

04/04/2024
10:55:37

19/04/2024
10:59:15

19/04/2024
11:34:04

22/04/2024
11:55:55

24/04/2024
10:25:12

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23
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Mensagem

Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo
próprio licitante após a etapa de lances.!

Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar
comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação
complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou CNDT vencida.!

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma

tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios
exigidos no instrumento convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente. |

Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Bom dia , Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequivel da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
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Mensagens do Item 20

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº

8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte

12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto

11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo

Q Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a

decisão do Pregoeiro..

Pregoeiro(a) 08/05/2024 Fomecedor: R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,07, sua press Foi RECUSADA

17:09:11 pelo motivo abaixo: A pedido da empresa pelo motivo (ERRO NA ORDEM DE REI)

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O fomecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 20 pelo valor de R$0,1 10.

17:09:14

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor

16:04:56 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos
habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 20, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 20.
16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 20, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 20 está encerrada. Despacho: .
16:18:51

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 145/955
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Recursos

Recursos do Item 20

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

CNPJ Data/Hora

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a

prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 20

Fomecedor mão “DatalHora | Declaração. Decisão

- BRASIL 30249069000114 “24/04/2024 Manifestamos intenção dede recurso, nossos A À INSTRUÇÃO NiNORMATIVA Não
' DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido

MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

- HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
- LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser

Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 21

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 21

Proposta

D Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

86125 ALEANDRO GONÇALVES FPASSARINHO oo785B13000115 R$ 0,09 -

! 71276 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 5151685649000124 R$ 0,08 —

| 21011 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,10 —
HOSPITALAR LTDA

62826 H.LIMA A LOBIANCO ac CIALTDA 63776421000129 R$o 0,10 -

14168 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$o 0,10 —

21186 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA! LTDA 26113505000156 R$. 0, 10 -
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Propostas Inicias do Item 21

ID Fornecedor CNPJ

78301 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

18531 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

35610 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

78384 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS ' 30249069000114
HOSPITALARES LTDA

5229 NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 34772843000128

27613 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

28336 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

94429 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

32665 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

36091 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

24575 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

76548 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

87466 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

32799 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

45864 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

33384 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 21

Valor

Fornecedor CNPJ Lance R$

89

PRARIMARLISLTDA Sosa gaoI nipos
[2

GUALY-FARMA HOSPITALAR TODA 40-740-855/0004-  R$-0,05

+83

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$0,06

20

MATERIAIS HO SPIEALAR LIDA os

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,08

20

44

+8

24

Marca Modelo

Data/Hora

26/02/2024
09:50:41

26/00/2024.

22/02/2024
20:31:27

20/02/2024

+02 mos

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html
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Proposta

R$ Situação

R$ 0,27 -

R$ 0,12 -
R$ 0,08 -

R$ 0,10 -

R$ 0,20 -

R$ 0,10 -

R$0,10 -
R$ 0,02 -

R$ 0,08 -

R$ 0,11 -

R$ 0,26 - (7)

R$ 0,10 -

R$ 0,04 -

R$ 0,30 -
R$ 0,08 -

R$ 0,11 -

Tipo

Fornecedor
Deselassificado

, O
Fornecedeortrabiltado

Fornecedor
Deselassificado

Intermediario

E iondnabiitad

Classificado

E jornebilitad

Fornecedor
Deselassificado

E isinnidiad
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Lances do Item 21

Fornecedor

cede DR dela ES a

troA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

EXCRLLENÇE DISTRIBUICAO LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Classificação Final

Classificação Final do Item 21

Posição Licitante

CNPJ

90-705-813/0004-
45

30-B04-685/000+
oo

01.721.446/0001-
78

ES4RLIRLHHOO
se

30-240-069/0004-
4

26-43-605/0004-
686

03.748.673/0001-
12

ESF7E-4 Ri DO
as

07-404-989/0004-
48

19.917.154/0001-
70

34.772.843/0001-
28

+0-820-444/0004-
os

34.772.843/0001-
28

37.995.908/0001-
92

37.995.908/0001-
92

40-820.444/0004
es

37.995.908/0001-
92

19.917.154/0001-
70

4º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor

Lance R$

R$-9:00

Rego

R$ 0,10

REoso

Régio

R$-040

R$ 0,10

REg4o

R$09,40

R$g44

REG

Régia

R$ 0,13

R$ 0,18

À
R$ 0,20

R$ 0,22

R$ 0,25

R$ 0,27

R$ 0,30

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

aemaraças
s6-3002
2HoRanza

20/02/2024
14:17:56

Era cid

20022024

4Hoalagas

16/02/2024
17:06:09

46/0n/nga4
Hraa-so

4BiOn/agas

26/02/2024
09:51:57

26/02/2024
09:57:26

a6igaranas

20/02/2024
13:52:23

26/02/2024
09:53:16

26/02/2024
09:52:30

2Hoamona

19/02/2024
08:15:58

22/02/2024
18:52:00

CNPJ

22.778.969/0001-20

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Classificado

E lorlnebilitad

E JorInabilitad

E sd

Classificado

Fernecedortabiltado

Fernecedoernabiltade

Intermediario

Intermediario

Ferneceder-tnabiltade

Classificado

Intermediario

Intermediario

Fernrecedornabiltade

Classificado

Classificado

Melhor Oferta R$

R$ 0,06
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Classificação Final do Item 21

Posição Licitante CNPJ

Empatado ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12

Empatado SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA | 01.721.446/0001-78

4º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70

5º NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 34.772.843/0001-28

6º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92

Mensagens

Mensagens do Item 21

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 21 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024 Estimado pregoeiro o valor do item 29 foi erro da nossa equipe no momento da digitação, o valor correto é 26,00, poderia por “
09:38:58 gentileza alterar

Pregoeiro(a) 26/02/2024 certo senhor pregoeiro, pois verifique!
09:45:23

Pregoeiro(a) 26/02/2024 ok, vou solicitar o cancelamento do lance
09:47:10

Pregoeiro(a) 26/02/2024 OITEM 21 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:50:26 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 21 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 21 foi encerrado SEM a prorrogação
10:00:26 automática.

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 21 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 21 pelo valor de R$0,02.

09:56:52

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fomecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,02, sua proposta

15:56:28 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços q

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor PHARMAPLUS LTDA venceu o ITEM - 21 pelo valor de R$0,04.

15:56:41

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

15:49:10 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!
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Usuário Data/Hora

si 04/03/2024
09:13:56

09:27:20

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:27:29

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:45:12

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:28:21

Pregoeiro(a) 25/03/2024
09:49:39

Myrgagaio

Pregoeiro(a) 04/03/2024

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS | HOSPITALARES LTDA - 30249069 5
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disprta interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Eimprsos: PHARMAPLUS LTDA - 0381 7043000152, | INABILITADA p por descumprir asas regras do Edita, esco “despacho:

Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de pender a ão devido o encerramento do horário
de vmponianta; aja visto aprompt! interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.]

O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 21 pelo valor de R$, 05.

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 mio art. 5º, Il da Portaria nº. 2. 81 HGM/08, alterada pela Pri nº.3. PBEARIDA);]

Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por gocsimper
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópi Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3. TOSIMSI98); |

Empresas EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por dica as regras do Edital,

conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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Mensagens do Item 21

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:35:19 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:58:47 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a etapa de lances.! w

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:27:57 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:47:00 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:15 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa apresentou CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:55:37 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
10:59:15 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não U
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:55:56 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente. !

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:25:13 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

QÚ Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

| Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Mneaguina do Item 21

Data/Hora

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
09:10:02

09/05/2024
09:10:08

09/05/2024

16:04:56

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
a 16:01

09/05/2024
16:18:51

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte

envie as contra razões até ai

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensngem

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifesto
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e |! - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

o GOHGENTE DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA posa ENVIAR o arquivo

recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463 .pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja excluído fo pelo fornecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo oo exposto
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Fornecedor: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$ 0,05, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
abaixo: Exclusão a a da ompress pefo motivo (Erro na cotação de preços dos referidos Mama!

O fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 21 paia valor de R$0,06.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 21, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 21.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 21, está encerrado.

A disputa do ITEM 21 está encerrada. Despacho: .
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Recursos

Recursos do Item 21

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

CNPJ Data/Hora

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção

de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

Indeferido
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Recursos do Item 21

Fornecedor CNPJ Data/Hora | Enelaração Pecisão

BRASIL “20249069000114 “aros os Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
ED) do intervalo mínimo de diferença de valores ou

de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 22

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 22

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação: Motivo

67738 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 0,15 [Cinseitcad ] -

80027 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 0,10 -

96001 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,14
HOSPITALAR LTDA

65467 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 0,14

EAR
(Est)

56282 H. LIMA LOBIANCO & CIALTDA 63776421000129 R$ 0,16 E] -

+ [Eesti]
===)9715  REMAC MAIS E RR Er 26113505000156 R$0, A
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Propostas Inicias do Item 22

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$

87486 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 0,14 -

34207 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 0,20 -

68348 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 0,13 —

31314 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS 30249069000114 R$ 0,14 -
HOSPITALARES LTDA

87650 NOVA OESTE DISTRIBUIDORA £DE MEDICAMENTOS LTDA 34772843000128 R$ 0,25 -

1319 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 R$ 0,15 -

74272 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 0,13 -

2910 J.P.AJUNIOR COM, ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,04 -

63468 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 0,12 -

96740 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 0,16 -

30309 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 0,30 -

3806 E.L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 0,16 -

8079 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 0,06 -

95555. HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 0,30 -

84398 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 0,13 -

| 46248 ATHUS à HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 0,18 -

Lances

Lances do Item 22

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

[E 44-42:48 j
Deselassificado

z3 99:50:33 ,
Deselassificado

MATERIAIS HOSPITALAR-LTDA [e B6:54:94

as sora

EFDA a4 09:54:06

44 466227

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,13 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

z8 s4:5256 j
Deselassificado
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Lances do Item 22

Fornecedor

QUALLY ARMAHOSPITALAR EIA

BRASIL DISTRIBLHDORA DE-MEDICAMENTOS-E
EQUIPAMENTOS HOSAITALARES-LIDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

RENAS MASDISTRIBLIDORALTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SIRSULODISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAS HOSPIFALAR-LTDA

BENTES SOUSA S-GALTDA

ALEANDRO-GONÇALVES PASSARINHO

ETDA

MA-M-GOMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

HEIMLOBANGO-S-SHA LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBLIGAO-LTDA

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

30-246-069/0004-
44

37.995.908/0001-
92

26-443-605/0004-
8

03.748.673/0001-
12

S6703-014/0004
ad

ESTLELLIODO
Bo

19.917.154/0001-
70

B0-+73-444/000-
ss

ar404-980/0004-
48

07-404-089/0004-
48

34.772.843/0001-
28

+0-820-444H090+
es

34.772.843/0001-
28

19.917.154/0001-
70

io BatAS
os

Classificação Final

Classificação Final do Item 22

Posição | Efefianio | 7 f

p | DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

Empatado ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor
Lance R$

RS04S

R$ 0,14

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

4802/2024
45:34:42

Elrtiitad

19/02/2024
08:15:58

SHigniagas

16/02/2024
17:06:09

SE/ORIORA

46/0n/2024

26/02/2024

09:52:17

2HORRDA

26/00/0024

0/2024

26/02/2024
09:57:52

epiadctiçaad

20/02/2024
13:52:23

22/02/2024
18:52:00

aHOniagas

CNPJ

22.778.969/0001-20

03.748.673/0001-12
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Classificado

E lot-nabilitad

Classificado

E ioscinabiiioa

E jotnebilitad

Intermediario

Fernecedornabiltade

Fernecedornabiltado

E lor-Inabilitad

Intermediario

Fermecedortaabiltado

Classificado

Classificado

E Locinnbiidd

Melhor Oferta R$

R$ 0,13

R$ 0,14
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregonio(m)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Classificação Final do Item 22

Posição Licitante CNPJ

Empatado R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92

4º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70

5º NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 34.772.843/0001-28

Mensagens

Mensagens do Item 22

Data/Hora

26/02/2024
09:27:12

26/02/2024
09:50:26

26/02/2024
10:00:26

26/02/2024
10:02:26

27/02/2024
09:31:01

27/02/2024
09:41:01

27/02/2024
09:56:52

27/02/2024
15:56:29

27/02/2024

15:56:41

28/02/2024
15:49:10

04/03/2024
09:13:56

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

O ITEM 22 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 22 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 22 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 22 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM 22 está encerrada.

O ITEM 22 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 22 pelo valor de R$0,04.

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,04, sua proposta
FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços
ofertados estão inexequíveis.!

O fornecedor PHARMAPLUS LTDA venceu o ITEM - 22 pelo valor de R$0,06.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!
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Mera do Item 22

spa DetalHora Mensagem —

“Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 0381 70430001 52, INABILITADA por descumprir: as regras do Edital,
09:27:20 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de pender a ão devido o encerramento do horário
de ipsstanta, Pagar into: a parto: dia dos poroniaras era ter doca as as 19: nom: 34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 O fomecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 22 es valor de R$O, 08.
09:27:29

Erin 20/03/2024 “Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
10:45:12 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação pl ntar probatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
) de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da

Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, da Portaria nº. 2. sRpranos, alterada pela Pera nº.3 inniinino

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Ens J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por aan
11:28:21 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3. oi

: Pregoeiro(a) 25/03/2024 pRiproGas EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 108204410 000193, INABILITADA por na as regras do Edital,
| 09:49:39 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possitel confrontar comparar com os do vencidos pela empresa.!

: Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por san as regras do Edital, conforme

09:35:20 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios
estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não

se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma Irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e cc quent nte o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Eripiséa! REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA- 261135050001 56, INABILITADA por ço as regras do Edital,

15:58:47 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a pra de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 E a M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:27:58 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou d tação compl tar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 159/955



11/01/2025 13:34 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

| Mensagens do Item 22

Usuário DatalHora Monesgem

; Pregoeiro(a) 01/04/2024 Emp ALEANDRO GONÇALVES | PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por yr descumprir asas regras
16:47:01 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inab)

se faz ii duvido a na da pra em quite tutto: |

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:16 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A anna: can near unida |
Pregoeiro(a) 04/04/2024 spa BENTES SOUSA & cia LTDA - 63424121000180,  INABILITADA por descumprir asas regras do Edital, conforme

10:55:38 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na ERR |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Epá KASMEDI 1DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS | LTDA - - 51685649000124, INABILITADA ppor endessurapes as
10:59:15 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas. |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, aos a pa dos documentos inseridos na ida, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA 1)

11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento j
convocatório.

' Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por coisa as regras do Edital, conforme

! 11:55:56 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no mid iemiça Compatanas. |

' Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, 3, INABILITADA por psanatç as regras do Edital, conforme
10:25:13 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
tranaparte mid pesam a pforiia bioenga, |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 iinutos para intenção der recurso, se aifiGunadr interesse em recorrer esse o

10:31:23 momento pra se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED (COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
nntuçõão do certame e iii inctanáto aodano vencedor e outros ii ué serão roseta | nas sera recusais.

' Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL L DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário 1)

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

| Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

' Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 160/955
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Pregoeiro(a)

Menngaris do Item 22

Datalhora

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
09:10:02

09/05/2024
09:10:03

09/05/2024
09:10:08

09/05/2024
12:16:35

09/05/2024
12:16:37

09/05/2024
16:04:56

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida A segui
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões ms dec

O fomecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do dido de envio de razões caso não seja excluído ds fomecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo mega motivo: Por todo o quer
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Fornecedor: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$ 0,08, sua nino FOI RECUSADA am motivo
abaixo: Exclusão a pedido da rpEçA pelo motivo Raso na cotação de preços dos referidos itens)!

Neitndtito ése fez o sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas, da seguinte forma:

ID: 74272 - Data Prop.: 20/02/2024 14:17:56 ficou classificado em 1º lugar.
ID: 84398 - Data Prop.: 22/02/2024 20:31:27 ficou classificado em 2º lugar.

O fornecedor SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 22 patê valor de R$0,13.

Fomecedor: SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,13, sua proposta FOI RECUSADA
pelo motivo abaixo: Não enviou proposta ms À solicitada como também não enviou justificativa.!

O fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 22 pelo valor de R$0,13.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos
atilitenórios aiom no instrumento convocatório.

Sr(s). fornecedor(es) está dhads o prazo para o cadastro reserva no Item 22, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 22.

“ss. fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 22, está encerrado.

A disputa do ITEM 22 está encerrada. Despacho: .
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Recursos

Recursos do Item 22

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

CNPJ

08516958000141

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

24/04/2024
10:34:39

Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a

prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.

Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net'reports/pregao/80651 relatorio, ata parcial 15286496494.html

Recursos do Item 22

Fornecedor eis pia | Declaração Decisão

BRASIL 20249089000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A A INSTRUÇÃO NNORMATIVA
' DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido

MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a

EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

! SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
: pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

q —)

Item 23

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 23

É Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo ma Alkusção Motivo

85982 ALEANDRO O GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$1 1444 -

54572 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE = MEDICAMENTOS | LTDA | 42946717000170 R$1 1, 10 -

6403 HEALTH 4 DISTRIBUIDORA DE E MEDICAMENTOS LLTDA 35472743000149 R$1 1,64 -

60526 KASMEDI DISTRIBUIDORA EDE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$? 7,00 -

65151 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E= MATERIAIS 16703014000101 R$ 1,56 —
HOSPITALAR LTDA

TATB1 H.LIMA A LOBIANCO && CIALTDA 63776421000129 R$ 1,85 -
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"Propostas Inicias do Item 23

ID Fornecedor CNPJ

28768 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112

64154 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 2611 35050001 56

53482 R7 * DISTRIBUA, RE MEDICAMENTOS LLTDA SPRAGanaDaNIaa

' 70301 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

90167 UBLLY RFARMA HOSPITALAR LTDA 1o74gessooo17a

: 9113 BRASIL DISTRIBUIDORA. DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS 30249069000114
HOSPITALARES LTDA

58954 NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DDE MEDICAMENTOS LTDA 34772843000128

82071 BENTES SOUSA & CIA LTDA 634241 2” 000180

11659 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

75994 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDIR A LTDA 22140414000159

54718 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

99633 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEIGAMESIDOE LTDA aopsra Da

: 22113 EXCELLENCE | DISTRIBUICAO LTDA 10820441 00018: 93

' 823976 E.L.S. FERREIRA BIETRICUIDORA BR MEDICAMENTOS LLTDA PESasASDanÃO

3238  PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

' 89486 HOSPITALIA A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

' 19721 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

| 72713 PRiaLISS HESPITALAS ETA, 09173411000153

Lances

Lances do Item 23

Valor
' Fomecedor CNPJ Lance R$

[e

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 0,73

73

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$0,75

92

PRHARMARLUS LTDA oa-s47r043/0001-  R$+L03
[2

SIRGULO DISTRIBIHDORA DE-MEDICAMENTOS-E 48708-0:400041  R$-06
MATERIAS OS PITALAR-LTDA e

' R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 1,07
: 92

PRARMARILISATDA CEBILOAAMOO  R&-S08
ea

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001- R$ 1,10

70

AS EDLDISTRHDORA DE-MEBIGAMENTOS-LEDA Es  RéIpo
24

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Marca Modelo

Data/Hora

20/2004

26/02/2024
09:50:35

26/02/2024
09:57:03

26/02/2024

26/00/2024.

26/02/2024
09:52:26

26/02/0024

09/02/2024
16:57:36

26/02/0004

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

[( lassificada

Deselassificado

Intermediario

Intermediario

E lotInebilitad

E lorInabilitad

Intermediario

Fernecedornabiltado |

Classificado

E jor-nabilitad

R$182 (Tasca) -
R$ 1,22 E

R$213 Ea)
as ES

R$216 [Ema ) -

=s200 ps

R$ 1145 (Ensine) o

R$ 1,60 (Erica)

R$ 0,39 (ms)

R$170 (Caia)

R$ 2,16 [Ersmasa)

R$158 (mina) -
R$14,70 (sanada) .

R$41,34 (Esicao)

R$ 1,60 EI

R$ 1,23
R$277

Tipo

Fornecedor
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Lances do Item 23

' Fornecedor

; QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

| HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

DISTRIMED-COMERGIO E REBRESENTACÕOES- LTDA

M-A-M-GOMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

' HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

' SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

O-BLOALIHODOA
es

10.749.855/0001-
73

37.995.908/0001-
92

22.778.969/0001-
20

19.917.154/0001-
70

08-616-068/0004.
4

S3-236-84 8/0004
4

34.772.843/0001-
28

16-708-044/5004-
ad

+0-820-444H0004-
os

19.917.154/0001-
70

01.721.446/0001-
78

SBIA OD
“2

26-443-505/0004-
[a

03.748.673/0001-
12

ILEERRES

Valor
Lance R$

R$-tas

R$ 1,22

R$ 1,22

R$ 1,23

R$ 1,25

R$ 1,55

a:
R$ 1,60

R$ 1,60

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/00/2024

19/02/2024
15:31:12

19/02/2024
08:15:58

22/02/2024
20:31:27

26/02/2024
09:52:40

aBioniagas

aemmagas
ng:5+49
26/02/2024
09:58:08

48/02/2004

aHoB/agas
Ondas

22/02/2024
18:52:00

20/02/2024
14:17:56

ganas
44:03:46

ATigalagas

16/02/2024
17:06:09

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Classificado

Classificado

Classificado

Intermediario

E lorlnabilitad

E jor-nebilitad

Intermediario

E Jornebilitad

E JorInebilitad

Classificado

Classificado

E lortrabilitad

E lortnabilitad

Classificado
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' Lances do Item 23

' Fornecedor

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Í Mensagens do Item 23
gm ria aan

Usuário Data/Hora mania

É gaia) 26/02/2024
08: 27:12

26/02/2024
09:50:26

! Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a) 26/02/2024
! 10:00:26

Pregoeiro(a) 26/02/2024
i 10:02:26

27/02/2024
09:31:01

Pregoeiro(a)

CNPJ

ES-Z76-424/0004
2o

DA ORCISAcASfa a a
48

34.772.843/0001-
28

GL404-089/0004-
“8

LFDA [=

BRASH-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -E 30-248-069/9004-
EQUIPAMENTOS HOSRITALARES-LTDA 44

AFHOS-HOSBIFALARLTDA 09-+73-444H0004-
[=

KASMED| DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 64-685-649/0094-
a

eunssiticagõio Final

Classificação Final do Item 23

| Posição Licitante

4º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

7 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

3 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

4º DISTRIBUIDORA. EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

5º HOSPITALIA A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS | LTDA.

[o NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

7º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

8 ELLOD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS | LTDA

Mensanena

O ITEM 23 foi pç e classificado. Boa it

A prorrogação automática do ITEM 23 está encerrada.

R$-2:43

R$-2:46

Reais

REa7Z

RE00

Valor

Lance R$

R$-+88

RE+82

R$ 2,00

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

dbnianad

Resnainnas

20/02/2024
13:52:23
s00a/pona

CNPJ

10.749.855/0001-73

37.995.908/0001-92

42.946.717/0001-70

22.778.969/0001-20

19.917.154/0001-70

34.772.843/0001-28

01.721 Pad = FA

03.748.673/0001-12

O ITEM 23 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 ado minutos da fase op mpaiiva o ITEM 23 Ae encerrado automaticamente!

A ipi de envio de lances ici TEM 223 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

O ITEM 23 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Classificado

sedes cream

. Melhor Oferta ARS

| Rs 0,73:

a O0,75

R$1 1,10

R$ 1,23

R$: 1,25

R$ 1,55.

R$ 1,60 |

R$ 1,84 ;
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| Mons guni do ltem 23

Usuário Data/Hora “Mansagem

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação o está encerrado.
: 09:41:01

: Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor J. P. A JUNIOR COM, ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 23 pelo valor de R$0,39.
09:56:52

' Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fomecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,39, sua proposta

15:56:29 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

im estão a !

Pregoeiro(a) 27/02/2024 ID: : 53482 - Data Prop.: 1910212024 08:15:58 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme » dispõe aLC
15:56:41 123/06, sendo assim, será aberto a pera deste momento opano de 05 Nednta) minutos pa cobrir o tania vencedor.

' Pregoeiro(a) 2710212024 O fornecedor QUALLY | FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 23 pelo valor de Ro, 73.

16:01:41

: Pregoeiro(a) 27/02/2024 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para o cobrir a empresa grande porte no
16:01:41 TEM 23.

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Epá DISTRIMED | COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por Fan as regras

: 15:49:10 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

| 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

1) LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter

“estimo “= as 19:00: Ea |

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - - 30249069000114,
: 09:13:57 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA —- CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA —- CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
topar sabia Elsa codigo: ne oitados ter difbanido até as 19:00: am |

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por pano as regras do Edital, conforme despacha

E 09:27:20 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA —- CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de sorpadianto; haja visto a apura intema dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empeo EL. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DDE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por dose
10:45:12 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medi ntos 1s e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 167/955



11/01/2025 13:34 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagens do Item 23

Usuário Data/Hora nina

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Emprssds J. P. A JUNIOR COM, ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, 1INABILITADA por de
11:28:22 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apr tou a Declaração do Jici: nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 cc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3. ii

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por pra as regras do Edital,
; 09:49:39 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Pisca no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela pa |

: Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:35:20 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns defes. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/lwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |

' Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS |DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:58:47 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio is anéis: a viana de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA | por
10:27:58 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

vormprnfoaiinta dos preços ofertados solicitados, como também não Era rent ]

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 35472743000149, INABILITADA por pena as regras . w
16:00:44 do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma

Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou
contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5 - A
empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos
pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os documentos, configurando uma possível fraude
em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta serão inseridos no sistema pelo Prego. |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Etisar ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por déscumiar as regras do Edital,
16:47:01 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz nina into a elmsgiriração da enprana em rnlgua itens.|

: Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:16 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A ego aperto ia pla I

Pregoeiro(a) 04/04/2024 “Eipréo BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por sr dsstoropr oas regras do Edital, pn
10:55:38 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!
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Usuário DetalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA |por descumprir as

10:59:16 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa

apresentou AFE da transportadora TNT MERCÚRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

premente nenhum documento qe ii o vinculo entre as amprasaa. |

: Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, pa a análise dos documentos inseridos na a plataforma, hei por bem, HABILITAR «(o) » fornecedor QUALLY FFARMA
É 11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

: Pregoeiro(a) 22/04/2024 E ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA porás as regras do Edital, Essas
11:55:57 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho é Eunypanaii, !

: Pregoeiro(a) 24/04/2024 Epa H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - esTT6421i 000129, INABILITADA E por psd as regras do Edital, Gilsamor

10:25:13 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Tr porte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

j Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
1) gnapors que possua a gi rim Licença. r

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Eirtárigao de recurso, se houver interad em recorrer esse o
|) 10:31:23 momento bipara se manifestar.

: Pregoeiro(a) 24/04/2024 o não DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA anitos intenção de recurso pelo cáguinis motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e hasmtação indevida do banda vencedor e outros fundamentos ué serão expostos ninas S razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fomecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DDE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

É colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
! a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
É INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; € Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequiível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

' Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para a manifestação de intenção de recurso
11:01:23

: Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
Í 11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da ii

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção, de Recurso de DISTRIMED COMERCIO EE REPRESENTACOES LTDA foi Fassidi poló seguia:

12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O oro DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fomecedor.
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Mensagens do Item 23

Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o ex;
11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES .
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). formecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 23, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

: Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 23.
! 16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 23, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 23 está encerrada. Despacho: .
16:18:51

Recursos

: Recursos do Item 23

| Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido ;
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso '

' REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa
| LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a DISTRIMED COMÉRCIO E

prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.

vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:

CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 23

Fornecedor eu DatalHora Declaração Decisão

BRASIL “30249069000114 24/04/2024  Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a

EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo

pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 24

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 24
Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

42204 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 10,84 -

' 49787 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 429467170001 70 R$ 12,00 —

67386 HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 36472743000149 R$ 13,20 -

8442 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 16,08 —

| HOSPITALAR LTDA |

72047 H.LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 Rs 16,00 -

45059 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$1 14,40 -
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Propostas Inicias do Item 24

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação

30134 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 14,32 es

22005 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 11,83 -

75625 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 18,00 -

14521 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 8,22 Es

65907 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 25,64 -
HOSPITALARES LTDA

47406 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 R$ 15,50 -

36623 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 12,80 -

11544 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 2,66 o

23424 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 13,62 -

68709 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 16,86 =

43390 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 16,77 - Q

95969 E.L.S.FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 18,99 -

11826 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 11,80 E

66837 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 15,00 -

71886 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 8,30 es

34252 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 17,80 -

Lances

| Lances do Item 24

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

se 44:42:40 .
Deselassificado

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$4,98 26/02/2024 Intermediario 0
20 09:51:11

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 5,00 26/02/2024 Intermediario
92 09:57:11

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$5,15 26/02/2024 Intermediario
73 09:50:36

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 7,06 26/02/2024 Intermediario
92 09:53:08

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-  R$8,19 26/02/2024 Intermediario
92 09:52:44

62 09:50:44

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 8,22 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$8,30 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27
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Lances do Item 24

Fornecedor

REMAC VAISDISTRIBHHDORA LTDA

BISTRIMED- COMERCIO EREPRESENTAÇÕES LTDA

; R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

' SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

HEALTH DISTRIBUIDORA DE-MEDICAMENTOS-LTDA

BISTRIMED COMERCIO EREPRESENTAGOES LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

OST OLOOO
&&

37.995.908/0001-
92

42.946.717/0001-
70

+40-820-444/0004
os

01.721.446/0001-
78

SE-47A-743/000+-
49

08-616-968/0004-
44

19.917.154/0001-
70

ES LAGIRIODO
so

26443-505/0004
66

03.748.673/0001-
12

19.917.154/0001-
70

Valor

Lance R$

R$49,08

R$10,83

REs80

R$ 11,83

R$ 12,00

R$ Sa74

R$ 12,80

R$ 14,00

R$ 14,40

R$ 15,00

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

AiOa/aDas

19/02/2024
08:15:58

09/02/2024
16:57:36

26/02/0024

20/02/2024
14:17:56

Aiii

itin as

26/02/2024
09:53:32

Ertgadirioçhd

Siidininãa

16/02/2024
17:06:09

22/02/2024
18:52:00

20/02/0024
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Tipo

E JorInabilitad

E Jot-nabilitad

Classificado

Classificado

E ipcinabiiiad

Classificado

E lorInabilitad

E frnepiitad

Intermediario

E JorInabilitad

E lorInabilitad

Classificado

Classificado

E fo finoiiord

173/955



11/01/2025 13:34 : LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Lances do Item 24

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

Porra  RESH5O  AMOAAIODA Ferneecedortnabiltado

DOTRAFARMA HOSPITALARLTDA 07-404-089/0004- R$418,00 40/02/2024 Fernecedornabilitado

— fd OS fa SI ja fa A, 44 08:44:34

Classificação Final

Classificação Final do Item 24

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 R$ 4,98 Q

2º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 R$ 5,00

3º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73 R$ 5,15

4º ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001-70 R$ 12,00

5º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 R$ 12,80

6º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 14,00

7” ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 R$ 14,40

Mensagens

Mensagens do Item 24

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 24 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 24 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances w
09:50:26 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 24 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 24 foi encerrado SEM a prorrogação
10:00:26 automática.

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 24 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

' Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 24 pelo valor de R$2,66.
09:56:52

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 2,66, sua proposta
15:56:29 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 ID: 22005 - Data Prop.: 19/02/2024 08:15:58 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a LC
15:56:42 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 24 pelo valor de R$4,98.
16:01:42

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para o cobrir a empresa grande porte no
16:01:42 ITEM 24.
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Mensagens do Item 24

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por des
15:49:11 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empesiça: BRASIL DISTRIBUIDORA DE E MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:13:57 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores

) acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empiodis PHARMAPLUS LTDA - 038170430001 52, INABILITADA por densa as regras do Edital, conforme despacho:
09:27:21 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-

41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de pender a ão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir

10:45:13 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. Se] |] da FPortaria nº. 2.814/GM/98, alterada ia pela Portaria nº. 3. T6SIMS/98); |

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Eipeséca J.P.A À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:28:22 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação plementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, I da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3.765/MS/98);|

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

09:49:40 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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Mensagens do Item 24

Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:35:21 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Compl tar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregul forme pr
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A

empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:58:48 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a etapa de lances.! ú

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:27:58 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 35472743000149, INABILITADA por descumprir as regras
16:00:45 do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma

Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. Ill vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou
contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5 - A
empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos
pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os documentos, configurando uma possível fraude
em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. !

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:47:01 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:16 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:55:39 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
11:34:21 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:55:57 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente. !

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:25:14 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.
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Mensagens do Item 24

Usuário Data/Hora Mensagem —

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE : MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifes:
! 10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequivel da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
arena

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11 Hen a

Q Pregoeiro(a) 24/04/2024 Aais de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,

de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº

8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da np

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Aacenisifontáição de a Éde Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi pesa pelo godiiã

12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até BRA.

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor  DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA doe ENVIAR oo arquivo

: 09:57:43 recurso, administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do sa de envio de razões caso não ear excluído jo pelo fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pá Esguito motivo: Por todo o puna
11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo

Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES :

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a

decisão do Rag

Pregoeiro(a) 09/05/2024 “sr. fomecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 24, onde o mesmo pi em 09/05/2024

16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 24.
16:11:21

| Pregoeiro(a) 09/05/2024. Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 24, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 24 está encerrada. Despacho: .
16:18:51
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Recursos

Recursos do Item 24

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

CNPJ Data/Hora

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio, ata parcial 15286496494.html

Decisão

evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.

Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 24

Ria dad Eur Dataliora “Decinração Decisão

BRASIL “30249069000114 24/04/2024  Manifestamos intenção de recurso, nossos AA INSTRUÇÃO NNORMATIVA Não
' DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido

MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

: HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não

NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela =
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser

Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 25

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 25

Proposta

“ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

44025 ALEANDRO GONÇALVES P PASSARINHO 007968 13000115 Re 0,72 -

78807 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170 Rso 0, 51 —

39554 KASMEDI DISTRIBUIDORA DDE MEDICAMENTOS oa 51685649000124 R$2 2,50 -

4 10981 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$, 1,23 —

8022 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS | LTDA 03748873000112 R$1 1,00 —

24170 REMAC MAIS5 DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 1,10 -
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' Propostas Inicias do Item 25

ID Fornecedor CNPJ

36289 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

8141 | DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

7175 — QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

63903 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114

HOSPITALARES LTDA

' 86961 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

; 93119 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

61960 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

29460 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

27374 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

34910 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

83913 E.L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

7353 | PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

87355 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

' 10907 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

53165 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

' Lances do Item 25

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

LTDA 94

aa

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,44
92

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001- R$ 0,51
70

44

EGUHRAMENTOS IO SILLA ADE LIA, 44

44

BRAS DIS TRIBO RA DEM ECA MENTOS-E 30-240-069/0004- R$09,83
EQUIPAMENTOS -HOSPRALARES LTDA 44

- SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$0,64
78

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$ 0,70
70

ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO S0FLe-BIHOGOA  R$072
48

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Marca Modelo

Data/Hora

26/02/2024

aMoaagas

19/02/2024
08:15:58

09/02/2024
16:57:36

26/02/2024

26/02/0024

20/02/2024
14:17:56

26/02/2024
09:54:25

eRinanoas

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta

R$

R$ 0,44

R$ 1,02

R$ 1,33

R$ 0,76

R$ 0,90

R$ 0,64
| R$ 0,43

R$ 0,76

R$ 0,97

R$ 1 09

R$ 3,99

R$ 1,60.
R$ 1.00

RSI
R$ 0,88

Tipo

E lorlnabilitad

Classificada

Classificada

Classificada

Classificada

Fornecedor

Classificado

E irinabiindo |

F se uid

E issinabniad

Desetlassificado

Classificado

Classificado

E lor-nebilitad

Intermediario

EDONARADAS

É
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Lances do Item 25

Fornecedor

DISTRIMPD COMERCIO EREPRESENTAGORS LTDA

EXCELLENCE-DISTRIBUIGAO LTDA

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

MAM COMERCIO EDISTRIBLHDORA-DE-MEDICAMENTOS
LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HMA LOBIANCO &CALTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

+40-820-444/0004
83

10.749.855/0001-
73

ES42H OO
8o

F-BIE-BABODO
4

19.917.154/0001-
70

03.748.673/0001-
12

ers40- 08 gO
48

ES776-42440004-
20

22.778.969/0001-
20

10.749.855/0001-
73

22.778.969/0001-
20

03-847-043/0004-
sa

Valor
Lance R$

R$-9:76

R$ 1,00

R$ 1,00

R$ 1,33

R$ 1,34

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

202/2024

26/02/2024

26/02/2024
09:50:37

26/02/2024

20/02/2024.

22/02/2024
18:52:00

16/02/2024
17:06:09

“Gioanoas

46/02/0024

26/02/2024
09:51:21

19/02/2024

15:31:12

22/02/2024

20:31:27

BRiOniagas

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

E Jornabilitad

Intermediario

E lorJrabilitad

E asi ia

E istdnebiliod

Classificado

Classificado

FernecedorInabiltade

E lorInabilitad

E jor-nabilitad

E JorInabilitad

Intermediario

Classificado

Classificado
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Lances do Item 25

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

LTDA oe H4:04

Classificação Final

Classificação Final dê Item 25

Posição Licitante | | CNPJ Melhor Oferta R$

É di R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 37.995.908/0001-92 | R$ 0,44

” | ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001-70 | R$ 0,51

3º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA | 01.721.446/0001-78 R$ 0,64

4º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 0,70

5º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73 R$ 0,83

6º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 R$ 1,00 w

7” DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 R$ 1,32

Mensagens

Mensagens do Item 25

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 25 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 25 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:50:26 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 25 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 Sr(a). Condutor(a) do processo, o fornecedor 27374 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 0,40. Pelo motivo
09:53:14 abaixo: erro digitação.

Pregoeiro(a) 26/02/2024 Fornecedor: 27374, seu lance no valor de R$ 0,40, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de
09:53:22 solicitação do Fornecedor.!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 25 foi encerrado SEM a prorrogação
10:00:26 automática.

Pregoeiro(a) 27/02/2024 OITEM 25 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 25 pelo valor de R$0,43.
09:56:52

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,43, sua proposta
15:56:30 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do forr dor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 25 pelo valor de R$0,44.
15:56:42
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| Mensagens ddo Item 25

Usuário Data/Hora “Mensagem

| Pregoeiro(a) 28/02/2024 “Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir àas
15:49:11 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.]

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Ea BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L LTDA - 30249089000114,
09:13:57 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores

[) acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
ia interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

| Pregoeiro(a) 04/03/2024 Emi PHARMAPLUS LTDA- 03817043000152, INABILITADA por ção as regras do Edital, conforme nr
09:27:21 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ào ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de appclanta, haja Vinto 4a piso interna dos fornecedores citados ter dansrridio até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 “Emis E.L.s. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por rd
10:45:13 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
ai nº. 8. 666/93 clc art. 5º,ll a nindóia nº. 2. GAMNGMIDE, alterada a pista Pesaro nº.3. nin 4

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Ens J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por vedescuriçae
11:28:22 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3. TOSIMS/98); I

' Pregoeiro(a) 25/03/2024 Eiipisiás EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por as cUpira as regras do Edital,

é 09:49:40 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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Mensagens do Item 25

Usuário Data/Hora Mensagem

' Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do
09:35:21 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos ben

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e

consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por nn as regras do Edital,
15:58:48 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

PsSprio licitante nos a etapa de lances.! [)

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:27:59 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados goliefiados: como também não pregando Iustifentiyas !

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por ei as regras do Edital,
16:47:02 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classifi iii da emprenaro em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:55:39 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na tutoria |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empenas KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
10:59:16 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7
11:34:04 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

exigidos no instrumento convocatório. 7)

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
: 11:55:57 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente. !

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Eipeaã H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por den siiparia as regras do Edital, conforme
10:25:14 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a atua Licença.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.
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| Mensagens do Item 25
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Usuário Detaliora Mensagem
stats aan

 Pregoer(a 24/04/2024 (o) fomecedor BRASIL | DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LLTDA mani
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequiível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção dde recurso
11:01:23

() Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
| 11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da in

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A  rsndiadiição de aan 5de Recurso de DISTRIMED COMERCIO EE REPRESENTACOES LTDA foi recebida cp rapules
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até is

: Pregoeiro(a) 29/04/2024 Ocrfsimacadar DISTRIMED COMERCIO EE : REPRESENTACOES LTDA acabou | ENVIAR. o arquivo
Í 09:57:43 recurso, administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do pense de envio de razões caso não o seja excluído pelo fomecedor.

' Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do  DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA! foi indeferido paib seguiats motivo: Por todo opano
: 11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo

Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES -
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregueiro.

| Pregoeiro(a) 09/05/2024 “srs. fomecedor(es) está aberto oo prazo para o cadinviroi reserva no Item 25, onde o mesmo encerrará em n 09/05/2024
) 16:08:21 16:16:00.

' Pregoeiro(a) o/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 25.
16:11:21

|: Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 25, está encerrado.
16:16:01

| Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 25 está encerrada. Despacho: .
16:18:51

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 185/955



11/01/2025 13:34 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Recursos

Recursos do Item 25

poFornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa

| LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e oitem 7.11 a DISTRIMED COMÉRCIO E
prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.
vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo :
Pregoeiro Municipal, afirmo: ]
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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' Recursos do Item 25

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas

LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não

NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
Q do intervalo mínimo de diferença de valores ou

de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e |l - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 26

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 26

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

98362 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 10,63 -

68037 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170 R$ 12,00 -

93924 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 20,00 -

45020 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 17,90 -

20396 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 12,00 -

84731 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 15,60 -
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Propostas Inicias do Item 26

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$

34232 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 11,30 -
27792 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 13,50 =

69157 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 9,94 -

27620 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 14,80 Es
HOSPITALARES LTDA

3491 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 R$ 12,25 -

68329 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 10,56 =

51098 J.P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 3,21 -

70327 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 11,50 -

26590 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 11,00 po

99208 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 21,32 as

84853 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 17,99 - q

84469 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 12,00 -

96472 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 15,00 -

69877 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 10,04 -

94500 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 16,26 E

Lances

Lances do Item 26

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

se 44:42:40
Deselassificado

Deselassificado

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 7,00 26/02/2024 Intermediario
92 09:57:39

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 7,02 26/02/2024 Intermediario
20 09:51:30

LTDA 4 09:52:06

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-  R$8,53 26/02/2024 Intermediario
92 09:53:15

44 09:53:32

62 09:53:05

44 09:62:44
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Lances do Item 26

Fornecedor

PHARIMAPLUSITDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

' ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

+0-749-855/000-4-
8

19.917.154/0001-
70

22.778.969/0001-
20

01.721.446/0001-
78

00-795-813/0004-
46

26-443-565/0004
68

FE-SSE-B4S/000+
4

37.995.908/0001-
92

08-846-088/0904-
44

30-249-069/000+-
+4

03-847-043/0004-
e

03.748.673/0001-
12

42.946.717/0001-
70

ESA so
89

Valor
Lance R$

R$-9:70

R$g72

R$ 10,00

R$ 10,04

R$ 10,56

R$-10;83

R$ 11,30

RE++80

R$ 12,00

R$ 12,00

R$42,04

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/2024

IHOningas

26/02/2024
09:54:39

22/02/2024
20:31:27

20/02/2024
14:17:56

Cucina
Hosgo

Berbiidbis

Eirdidoes
Hasgda

19/02/2024
08:15:58

Bad

Aiiinns

Eai

16/02/2024
17:06:09

09/02/2024
16:57:36

26/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Ferneceder

Beselassificade

Intermediario

Classificado

Classificado

E srinniiliitad

Classificado

E lorInabilitad

E lorInabilitad

E lorInabilitad

Classificado

Classificado

E eia biiiad

E siasbiliad

E lortnabilitad
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Lances do Item 26

Fornecedor

DUTRAFARMA HOSPITALARLTDA

BRASHDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPRALARES-LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

REMAG MAIS DISTFRIBLHDORA-LTDBA DOS CRcA SECR SAS Sata

se

LTDA [oo

EXCELLENCE- DISTRIBUICAO DA OB2GALODO

es

ATHUS-HOSPIFALAR-ETDA 00-473-444000+
[4

29

LTDA Se

FASMEDHDISTRIBLIDORA DE-MEBICAMENTOS LTDA B1-685-649/0004-

24

EXGELLENCE DISTRIBUIGAO LTDA 40-820.444/0004-
os

Classificação Final

Classificação Final do Item 26

Posição Licitante

1º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

2º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

3º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

4º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

Empatado ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Empatado ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Mensagens

Mensagens do Item 26

CNPJ

07404 989/0004
48

30-240-089/0004-
44

19.917.154/0001-
70

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 26 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024
09:50:26

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:00:27

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 26 está encerrada.
10:02:27

Valor

Lance R$

R$ 4380

R$44,80

R$ 15,00

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

49022024

20/02/2024

22/02/2024
18:52:00

SHoaagas

CNPJ

37.995.908/0001-92

22.778.969/0001-20

19.91 7.154/0001-70

01.721.446/0001-78

42.948.717/0001-70

03.748.673/0001-12

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Classificado

Melhor Oferta R$

R$ 7,00

R$ 7,02

R$ 10,00

R$ 10,56

R$ 12,00

R$ 12,00

O ITEM 26 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 26 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 26 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
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: Ren do Item 26

Pregoeiro(a) 27/02/2024
] 09:31:01

09:41:01

' Pregoeiro(a) 27/02/2024
: 09:56:52

: Pregoeiro(a) 27/02/2024
15:56:30

' Pregoeiro(a) 27/02/2024
15:56:42

Pregoeiro(a) 28/02/2024
15:49:12

' Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:13:58

Pregoeiro(a) 04/03/2024
: 09:27:21

- Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:45:14

Usuário DatalHora “Mensagem

Pregoeiro(a) 27/02/2024

O fomecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 26 pelo valor de R$3,21.

de ipedioiiia, haja visto a epeia interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.

Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, |l da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

[6] ITEM 26 está em negociação e ficará aberto para lances rss período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 3,21, sua proposta
FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

cesso estão ms !

(0) oiii QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 26 pelo yvalor de R$6, 22.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
erram mi as 19:00: 34. l

Empreca: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EE EQUIPAMENTOS HHOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a

 uiepiita: interna dos ii citados ter depor até as 19:00:34.!

Etipddas PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por erp as regras dó Edital, conforme à

Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário

“Empresa: E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 298946850001 00, , INABILITADA p por esa
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
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| Menengens do Item 26

i Usuário “Ditadioa Mensagem

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA
11:28:23 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apr tou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3. essa ]

: Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA pordessa as regras do Edital,
é 09:49:40 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos Ill, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Rise no antátito, não foi possível | confrontar on pair com os itens vencidos pela apiços: |

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:35:21 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou w
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunháãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portaf de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A

empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:58:48 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante pets a ia de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:27:59 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

rec dos cio ofertados asian Acomo também não sã ps |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Egas ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:47:02 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária lasviçãos a emmaiicação da artrpretea em alguns itens. il

: Pregoeiro(a) 04/04/2024 nar BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por rr as regras do Edital, conforme

10:55:39 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
10:59:17 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

ção ibid Ases abd ei [) vlnento entre as MEP: |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, pars a análise dos documentos inseridos na io hei por bm: HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:55:58 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente. |
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

: Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 26

Data/Hora

24/04/2024
10:25:15

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
09:10:02

09/05/2024
09:10:08

09/05/2024
16:05:33

09/05/2024
16:08:21

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção dde recurso pelo seguinte motivo:

recursal.

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

“Mensagem,

Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por cdi as regras do Edi
despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apr tou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento posa se manifestar.

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
onda do certame e Habitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão exppdiio nas razões recusais.

(6) mnfados BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E : EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta

dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para , manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte

motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até ri

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463 .pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja excluído pers. fornecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido spas seguinte motivo: Por todo: o espiósti

sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo

Pregoeiro Municipal, afirmo! CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Fornecedor: QUALLY | FARMA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$ 6,22, sua propasta FOI RECUSADA paia motivo

abaixo: Exclusão a pedido da empresa pelo motivo (Erro na cotação de sera dos referidos nad

O fornecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 26 pelo valor de R$7,00.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

exigidos no instrumento spa,

Sr(s). oras) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 26, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:16:00.
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' Mensagens do Item 26

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 26.
16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fomecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 26, está encerrado.
16:16:01

| Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 26 está encerrada. Despacho: .
16:18:51

Recursos

: Recursos do Item 26

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso

' REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa
LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a DISTRIMED COMÉRCIO E

prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,

Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.
vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 26

nad, CNPJ DatalHora | Declaração Decisão

| BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
' DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido

MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a ,
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá

| tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

| oferta; e |l - os lances serão de envio
) automático pelo sistema, respeitado o valor final

; | mínimo, Portanto não pode ser considerado
' motivo de desclassificação, o uso do robô de

lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do

| exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 27

e sopostes Iniciais

Propostas. Inicias do Item 227.

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo E Situação Motivo

38018 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 0,06 -

' 5048 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LLTDA 51 685649000124 R$0 0, 05 —

, 88407 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,08 -
HOSPITALAR LTDA

30553 H. LIMA LOBIANCO & CIA ALTDA esTr6421O00129 R$o, 0, o8 -

32610 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$O, 0,08 —

4771 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26t13505000156 R$ 0,08 -
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Propostas Inicias do Item 27

ID Fornecedor CNPJ

80709 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

90659 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

99687 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

36186 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114

HOSPITALARES LTDA

9378 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

25941 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

78693 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

52195 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

43492 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

86779 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

9822  E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

33925 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

16247 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

50814 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

13339 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 27

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

DA RMARLUSLTDA 03847048/0004  R$063
&&

so

KASMEDLBISTRIBLHDORA DE-MEDICAMENTOS-LTDA iba ns Bia
24

J8

a

4

44

es

BA 94

REMACHIAAS DISTRIBLHDORALIDA 25-43-6050004  R$008
56

Marca Modelo

Data/Hora
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Proposta :

R$ Situação Motivo

R$0,06 EO as

R$ 0,10 sa

R$ 0,11 =

R$ 0,10 =

R$ 0,11 =

R$ 0,06 —

R$ 0,04 [E -

R$ 0,07 -

R$ 0,08 -

R$ 0,08 -

R$ 0,17 -

R$ 0,03 -

R$ 0,10 -

R$ 0,11 as

R$0,15 (craicar) -

Tipo

For ecran

For lornabilitad

For jor-nabilitad

Fornecedor
Deselassificado

Fornecedor
Beselassificado

Fon lor-nabilitad

Fer lornabik

Fornecedorrabiltado

Pomêsodernsbiiiad

Eomecadorinabilitad
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Lances do Item 27

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

42 FEED .
Deselassificado

ag 3359

Pari pd de fe o e8-429

EQUIRAMENTOS-HOSBITAARESLTOA 44 e0-B125

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$0,10 22/02/2024 Classificado
70 18:52:00

Asi dpi Ec es a mt dos EA 44 08:44:24

48 4349:58

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,11 22/02/2024 Classificado
: 20 20:31:27

8o 08:25

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,11 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

LTDA so B0-B24.

es 06-25-37

HBA [oil 44:44:04

Classificação Final

Classificação Final do Item 27

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 0,10

Empatado QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73 R$ 0,11

| Empatado DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 R$ 0,11

Mensagens

Mensagens do Item 27

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 27 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 27 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomnecedor(es), não havendo novos lances

09:50:26 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 27 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 27 foi encerrado SEM a prorrogação
10:00:27 automática.
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Mensagens do Item 27

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:56:52

Pregoeiro(a) 28/02/2024
15:49:12

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:13:58

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:27:22

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:27:29

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:45:14

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:28:23

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:28:30

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

O ITEM 27 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor PHARMAPLUS LTDA venceu o ITEM - 27 pelo valor de R$0,03.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA —- CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de pender a ão devido o encerramento do horário |

de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 27 pelo valor de R$0,04.

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);|

Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, II da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

O fomecedor KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 27 pelo valor de R$0,05.
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Marasgunt do Item 27

pa Datapigra Mensagem

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por Snsóniipdr as regrando Edit
09:49:41 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no sptanto | não foi possfal confrontar comparar ecom os itens vencidos pela empresas ;

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Ene DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por dani as regras do Edital, conforme
09:35:22 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não

se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço

1) http:/Iwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. !

' Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS S DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

15:58:49 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo
proprio licitante após a ctapa de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Emprai: M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABSITADA por
10:28:00 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou d: ção comp tar

comprottória dos preços ofertados nofelindos; como também não apre Jiselincativa !

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

16:47:02 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a E etaNicação da spas em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Eron CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:17 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A nr sinais CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Ermpráesi BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por sap as regras do Edital, conforme
10:55:40 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, penta assim tratamento indevido na à plataforma. |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Ens KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por pe descumprir as
10:59:17 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas

Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa

apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que Rep o vinculo entre as pras |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Necessário se fez o sorteio beto sistema eletrônico dentre as propostas dmpaida da seguinte forma:
10:59:19

ID: 80709 - Data Prop.: 19/02/2024 08:15:58 ficou classificado em 1º lugar.
ID: 25941 - Data Prop.: 20/02/2024 14:17:56 ficou classificado em 2º lugar.

Pregoeiro(a) 19/04/2024 O fornecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 27 pois valor de R$0,06.
10:59:26

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Bom dia
11:08:59

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Cumpre esclarecer que houve erro nas emissões de tais notas, sendo que foram canceladas e reemitidas!
11:09:34

' Pregoeiro(a) 19/04/2024 Estamos com as notas fiscais válidas de nosso atestado, sendo que não caracteriza fraude e nem informação falsa!!
11:10:34
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Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 19/04/2024
11:11:52

Pregoeiro(a) 19/04/2024
11:34:04

Pregoeiro(a) 22/04/2024
11:55:58

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:25:15

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:31:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:34:39

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:58:05

Pregoeiro(a) 24/04/2024
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024
11:51:28

Pregoeiro(a) 24/04/2024
12:08:53

Pregoeiro(a) 29/04/2024
09:57:43

Pregoeiro(a) 08/05/2024
11:57:05

Mensagem

condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Estamos com novo atestado e notas corretas. De qualquer forma, pedimos desculpas pelo inconveniente!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

exigidos no instrumento convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente. |

Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta

dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argL tos não suscit
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..
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Recursos do Item 27

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

Mensagem

16:16:00.

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 08/05/2024
17:09:11

Pregoeiro(a) 08/05/2024
17:09:14

Pregoeiro(a) 09/05/2024
12:16:35

Pregoeiro(a) 09/05/2024
12:16:37

Pregoeiro(a) 09/05/2024
12:17:23

Pregoeiro(a) 09/05/2024
12:17:23

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:05:22

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:08:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:18:51

Recursos

CNPJ

08516958000141

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Fornecedor: R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,06, sua proposta FO
pelo motivo abaixo: A pedido da empresa pelo motivo (ERRO NA ORDEM DE CADASTRO)!

CUSAI

(6) foracodir SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 27 pelo valor de R$0,06.

Fomecedor: SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,06, sua proposta FOI RECUSADA
a motivo abaixo: Não enviou proposta una solicitada como também não enviou justificativa.!

O fornecedor ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 27 pelo valor de R$0,08.

Fornecedor: ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,08, sua proposta FOI
RECUSADA me motivo abaixo: Não enviou promonta ida solicitada como também não enviou iii |

O fornecedor HOSPITALIA À DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 27 dis valor de R$0,10.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor HOSPITALIA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -19.917.154/0001-70 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

exigidos no instrumento ni

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 27, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

Sr(s). Toro o prazo para o cadastro reserva no ITEM 27, está encerrado.

A disputa do ITEM 27 está encerrada. Despacho: .

Data/Hora Declaração Decisão Tipo

24/04/2024
10:34:39

Por todo o exposto sem nada mais
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.
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Recursos do Item 27

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA Não
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não

NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e
obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 28

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 28

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

| 52217 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 0,16 -

72628 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 0,10 —

34839 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 26,54 -

71309 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 0,24 -

13731 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 1,62 -

77663 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 0,13 -—
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Propostas Inicias do Item 28

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$

62947 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS | 30249069000114 R$ 0,32
HOSPITALARES LTDA

58903 BENTES SOUSA & CIALTDA 63424121000180 R$ 2,30 -
62651 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 0,32 -

85518 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,04 -

21112 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 1,64 -

97701 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 0,43 -
21468 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 7,99 -

57749 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 a 0,13 -

69949 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 4,03 -

U Lances
Lances do Item 28

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so 44:42:40
Beselassificado

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 0,08 26/02/2024 Intermediario
73 09:50:39

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,09 26/02/2024 Intermediario
20 09:51:51

2 40:04:38

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$0,11 26/02/2024 Intermediario
92 09:52:59

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$0,12 26/02/2024 Intermediario
92 09:52:38

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,13 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-  R$0,13 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

45 46:30:02

REMAG-MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26-443-605/000-  R$047% 26/02/2024 Fernecedorlrabilitado
o 09:58:28

REMAG-MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26-43-505/000+  R$G24 +Honiaças Fernecedoerrabiltado
66 4mig7

EQUIPAMENTOS-HOSPITALARES-LTDA “4 00:54:45

EXCELLENCE BISTRIBUIGAG LTDA s0-820-444/000+ R$06,30 28/02/2024 Ferrecederlnabilitado
[E 00:53:54

BRASH-BISTRIBUIDORA DE-MEDICAMENTOS E 30-240-069/0001- R$09,34 asioajagas Fernecedornabilitado
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES -LTDA 44 00:54:25
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Lances do Item 28

09:41:01

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Valor

Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$0,32 20/02/2024
78 14:17:56

Eae A is fa Sp ii 44 08:44:34

EE gasHas

ETDA 4 e-BaAa

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 1,62 19/02/2024
92 08:15:58

LEDA, 4 464602

so 6825

53 06-25:37.

LTDA eo 08-Ba-da

E LS FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS soso4 6850004  m$ze 24/02/2024
LTDA oo Std iA

29 4433-659

Classificação Final

Classificação Final do Item 28

Posição Licitante CNPJ

1º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73

2º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20

sº R7 DISTRIBUIDORA DE ARA NTO LTDA 37.995. ii

4º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78

Mensagens

Mensagens do Item 28

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 28 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 28 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

09:50:26 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 28 será encerrado automaticamente!

' Pregoeiro(a) 26/02/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 28 foi encerrado SEM a prorrogação

10:00:27 automática.

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 28 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Classificado

Tipo

Classificado

E JorInabilitad

E eins iiiaçd

E iocinebiilind

E lecinstiliicd

Melhor Oferta R$

a 0,08

R$ 0,09

R$ 0,11

R$ 0,32
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Mensagens do Item 28

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. A JUNIOR G COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 28 pelo valor de R$o, 04.
09:56:52

' Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fomecedor: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,04, sua proposta
15:56:30 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

vfaiados estão iii |

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 28 pelo valor de R$0, 08.
15: oa 42

| Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:13:58 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA —- CNPJ Nº 08,516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a

Q ju interna ea ii ii citados ter dpconido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir

10:45:14 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8. Renas eia art. 5º, Il da Portaria nº. 2. mind alterada pssa sd nº.3. indi I

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por dseerapetr

11:28:23 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3. “TOSIMS/98);l

4

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empis EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por pn as regras do Edital,
09:49:41 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, nno entânto, não foi posstrei confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa. !

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS 5 DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por deRcuEApE as regras do Edital,
; 15:58:49 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a empo de lances.

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
i 10:28:00 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

cortpoonatária dos preços ejartados soncitadis, como também não o apresentou Justificativa. |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por Sossumpre as regras do Edital,

16:47:03 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a
inabilitação se faz necessária devido a sisasia pagão dáda anipnnaa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por dosSUAG as regras do Edital, conforme

10:55:40 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 28

Data/Hora

19/04/2024
10:59:18

19/04/2024
11:33:14

22/04/2024
11:55:59

24/04/2024
10:25:15

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY
FARMA HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no
instrumento convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente. |

Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.! E)

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: |! - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº

8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 28, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:16:00.

Sr(s). fomecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 28, está encerrado.

A disputa do ITEM 28 está encerrada. Despacho: .
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Recursos

Recursos do Item 28

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram
DISTRIBUIDORA 10:58:05 efetuados dentro do horário de expediente a fim de buscar
DE uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das
MEDICAMENTOS empresas que disputavam a 1º colocação estavam muito

E EQUIPAMENTOS abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na
HOSPITALARES Ata de realização do pregão. Outro ponto a ser ressaltado.
LTDA Os nossos lances foram efetuados de maneira

parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado

segundo a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73,
DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. Instrução
Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022
Compras Art. 19. Quando do cadastramento da proposta,
na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual

| - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

E) relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de
envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado motivo de
desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance
parametrizado conforme acima explicado. Ressaltamos o
fato de que os lances ofertados por nossa empresa
buscavam uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da primeira
colocada para o item 336, devendo ser Observado que a
oferta dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo-
se das demais empresas que excederam o horário. Diante
do exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos
Serão apresentados na peça recursal.

de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras:

Decisão Tipo

A INSTRUÇÃO Não
NORMATIVA SEGES/ME Recebido
Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da
qual a empresa usou em
sua motivação, dispõe
sobre licitações regidas
pela Lei Federal nº

14.133, de 1º de abril de
2021. Não havendo
qualquer relação com a
licitação em questão que
ainda é regida pela Lei

Federal nº 8.666/93 e
Decreto Federal nº
10.024/19. Não podendo
inclusive ser utilizada
como amparo jurídico
para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja
do Pregoeiro ou de
qualquer empresa
participante. Assim Não
será admitida a intenção
de recurso da empresa.

| Item 29

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 29

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront. net'reports/pregao/80651 Irelatorio ata parcial 15286496494.html

| ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

13229 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO Ti | o 0079581 3000115 o

51210 SHOPMED BRASIL COMERCIO DE E MEDICAMENTOS LTDA | 31097573000109

25656 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101
coca ad sad

riass + H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA | E | 63776421000129

asas ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS bs 1 03748673000112

51285 |5 RT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS L LTDA sra0ssomooors2

29797 DUTRAFARMA PS PIALAR LTDA | Ê 07404989000148

emos | QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA | | | +0749855000173

Proposta

R$ Situação Motivo

R$ 1250 Rss ) -

RS 666,00 [Ema] -
R$24,72 -

R$147 -

Rs 20,00 -

R$ 12, 90 -

Rss, 90 -
R$9,41 -
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Propostas Inicias do Item 29

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

12434 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 20,76 =
HOSPITALARES LTDA

13079 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 R$ 10,95 -

70251 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 15,20 -

81699 J.P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 3,04 -

39558 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 20,60 —

38903 M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104 R$ 17,16 -

99994 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 11,24 —

34818 E.L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 15,99 -

26219 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 14,10 -

19754 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 15,00 as

60238 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 9,51 = Y

26097 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 16,87 -

Lances

Lances do Item 29

Valor

Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

20 44:33:59 o
Beselassificado

se 44:42:40

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 5,90 26/02/2024 Intermediario
73 09:50:40

es 09:54:09

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$8,88 26/02/2024 Intermediario
20 09:52:04

62 90:50:53

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$9,41 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$9,51 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 9,68 26/02/2024 Intermediario
92 09:58:00

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 10,46 26/02/2024 Intermediario
92 09:53:11

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 10,94 26/02/2024 Intermediario
92 09:52:33

so 44:08:26

fe oa:a4:a4
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Lances do Item 29

Fornecedor

iodo A e A ed fe SL fd Lg do pf de
LTDA

ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Eb fe A A de A

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

BISTRIMED COMERCIO EREARESENTAÇORS LTDA

DUFRAFARMA-HOSPIFALAR-LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

37.995.908/0001-
92

03-847-043/0004-
[E

19.917.154/0001-
70

39-BD4-685/0004-
so

01.721.446/0001-
78

98-646-088/0094-
44

GF404-089/0904-
48

03.748.673/0001-
12

08-646-058/0004-
44

Valor

Lance R$

RETO

R$12,50

R$ 12,90

RS 440

R$ 15,00

REL OL

R$ 15,20

R$49,00

R$ 20,00

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/0024

OBiga/aoas

19/02/2024
08:15:58

22/02/2024

22/02/2024

18:52:00

26/02/2024

20/02/2024
14:17:56

asioamgas

+Hoa/agas
+340-66

16/02/2024
17:06:09

20/02/2024.
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Classificado

E Eni Joao id

Classificado

E lotJrabilitad

E lorlnabilitad

Classificado
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Praganiroia

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)
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Classificação Final

Classificação Final do Item 29

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73 | R$ 5.90

” DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 R$ 8,88

3º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 R$ 9,68

4º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 19.917.154/0001-70 R$ 15,00

5º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 R$ 15,20

6º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 03.748.673/0001-12 R$ 20,00

Mensagens

Mensagens do Item 29

Data/Hora

26/02/2024
09:27:12

26/02/2024
09:50:26

26/02/2024
09:51:28

26/02/2024
09:53:51

26/02/2024
09:54:27

26/02/2024
10:00:27

26/02/2024
10:02:28

27/02/2024
09:31:01

27/02/2024
09:41:01

27/02/2024
09:56:53

28/02/2024
15:49:12

Mensagem

O ITEM 29 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 29 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 29 será encerrado automaticamente!

Solicito que me desclassifique no item 29, houve um equívoco no cadastro da proposta , portanto o valor esta inexequível,

pedimos as mais sinceras desculpas

Não tem como estimado pregoeiro pois foi o cadastro errôneo

Se fosse lance teria como

A etapa de envio de lances do ITEM 29 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogação anda do ITEM 29 está encerrada.

O ITEM 29 está em edição e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA venceu o ITEM - 29 pelo valor de R$1,47.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1
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Mormnguno do Item 29

Usuário Datalhora Mensagem

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E : EQUIPAMENTOS | HOSPITALARES LTDA - 30249069000 4,
09:13:59 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
eputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

“Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: EPHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA ppor descumprir asas regras do Edital, sinos: nene
09:27:22 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário |
de usada, haja visto a disputa interna dos Pormiacutfornt citados ter dutorritão até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 NO ITEM 29 PEDIMOS DESCLASSIFICAÇÃO ESTIMADO PREGOEIRO POR VALOR INEXEQUIVEL GRATO, INCLUSIVE
09:26: EE MANDEI O REQUERIMENTO

; Pregoeiro(a) 20/03/2024 Pare H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA, com lance no valor de R$ 1,47, sua pa FOI RECUSADA qa motivo

09:57:24 abaixo: AA pai do si

Pregoeiro(a) 20/03/2024 O fomecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 29 ua valor de e R$3, 04.
Ê 09:57:25

' Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
: 10:45:15 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8. Bunion clc art. 5º, y da Portaria nº. 2. EI NOMIDO, alterada pela ni nº.3. pnigiea ]

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. A JUNIOR com. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por gemia
11:28:24 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

' Pregoeiro(a) 20/03/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 29 pelo valor de R$5,90.
11:28:30

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
09:49:41 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos Ill, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não fol possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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Mensagens do Item 29

Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:35:22 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e

consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoelro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. !

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:00 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.! “o

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

16:47:03 conforme despacho: O forr d licitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:17 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 03/04/2024 Empresa: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - 31097573000109, INABILITADA por descumprir as
12:14:26 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos preços

ofertados solicitados, Apresentando somente uma proposta final adequada que não tem relação com a solicitação.
ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos. Inseriu apenas o

contrato com a empresa VDC LOG TRANSPORTE E LOGISTICA MULTIMODAL LTDA. No entanto, este documento não

pode ser aceito uma vez que a assinatura digital de "NAIARA ALVES DA SILVA" não passou na validação através do

endereço hítps://validar.iti.gov.br/.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:55:40 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento |]

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:55:59 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente. !

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:25:16 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fomecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.
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Mensagens do Item 29

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifesto
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova ;
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

À) Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 29, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 29.
16:11:21

' Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 29, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 29 está encerrada. Despacho: .
16:18:51
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Recursos

Recursos do Item 29

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

CNPJ Data/Hora

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a

prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante

os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 29

Fornecedor CNPJ Data/Hora | Declaração Boclndo

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 | Mrs intenção de recurso, nossos A À INSTRUÇÃO 1 NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo

pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e
obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 30

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 30

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

67484 ALEANDRO GONÇALVES. PASSARINHO 00795813000115 R$ 0,75 -

| 47053 HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA 08774906000175 R$ 1,00 -

86612 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 7,00 -

23985 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 1,14 —
RORPRTALAR LTDA

99816 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 1,47 —

27110 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 1,00 -
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Marca Modelo

Data/Hora

2Opaiagas

26/02/2024
09:58:02

26/02/2024
09:50:41

26/02/2024
09:52:14

26/02/2024
09:53:17

26/02/2024
09:52:33

19/02/2024
15:31:12

22/02/2024
20:31:27

26/0ningas

11/01/2025 13:34

' Propostas Inicias do Item 30

ID Fornecedor CNPJ

38656 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 261 3505000156

8749 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA srg9sgogonors2

8769 RETA EZNRINA HOSPITALAR EA, RETRO

' 45259 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA |o 0749855000173

79002 BRASIL DISTRIBUIDORA DE : MEDICAMENTOS E E EQUIPAMENTOS 30249069000114
HOSPITALARES LTDA

3086 NMNOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 347728430001 28

19049 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121 000" 8o E

80982 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

sets 4 J.P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

77203 “ DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

70820 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA sasseBas0001 04

87274 EXCELLENCE DIDISTRISLIGÃOS LTDA 10820441000193

assas E E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA aoso4sssogoroo

| 13603 PHARMAPLUS LTDA | nais

72984 | HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 19917154000170

: 31715 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS ETA 22778969000120

13019 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do ita 30

| | Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

9

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA | 22.778.969/0001- R$ 0,33
20

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 0,34
73

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA | | 22.778.969/0001- R$ 0,35
20

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 37.995.908/0001- R$ 0,47
92

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,53
92

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA | 10.749.855/0001- R$ 0,54
73

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA | 22.778.969/0001- R$ 0,55
20

&a

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta

R$ Situa

R$ 1,48 (Eussicae)
R$ 1,07

R$ 1,60 | Classificada
Rã aero ren

R$ 1,60 [Cissfado)

R$ 2,00 -
R$240
R$0,96 (Eus)

R$ 0,18

R$ 1,50 -

R$ 1,26

R$ 1,35

— R$450
“asom E] uu

R$100 (Gsi) -
R$ 0,55 |

R$082 a.

Tipo

Fornecedor
Beselassificado

Intermediario

Intermediario

Intermediario

Intermediario

Intermediario

Classificado

Classificado

E one iiiiod
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Lances do Item 30

Fornecedor

HOSPDROGAS-COMERGALLTDA

MAM COMERCIO EDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
| FDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

 AFHUSHOSPIRALAR-LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

| HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

' ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

| HOSPDROGAS COMERCIALLTDA

 REMAC MAISDISTRIBLIDORALTDA

KASMEDDISTRIBLIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BISTFRIMED-COMERGIO E-REPRESENTAGOESLTDA

GIRCULODISTRIBLIHDORADE-MEDICAMENTOS-E
MATERIAIS HOSPITALAR LTDA

EXCRLLENCE DISTRIBUICAG LTDA

 MA-MCOMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
ETDA

EXCGELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

DUTRAPARMA-HOSPITALAR-LTDA

| EFDA

BRASDISTRIBLHDORA DE MEDICAMENTOS-E

33-836-848/0004-
4

19.917.154/0001-
70

00-4573-444/0904-
83

01.721.446/0001-
78

34.772.843/0001-
28

19.917.154/0001-
70

03.748.673/0001-
12

08-774-906/0094-
76

BES43-608/0004-
e

81-585-649/000+-
24

37.995.908/0001-
92

Valor
Lance R$

REB74

R$ 0:76

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/00/2024

26/02/2024
09:55:21

28/02/2024

20/02/2024
14:17:56

26/02/2024
09:58:40

22/02/2024
18:52:00

16/02/2024
17:06:09

4Bioalagas

Bfisspnoaa
assa d
2e/02/2024
09:50:55
19/02/2024
08:15:58

Telgaiagas
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E oninabiitad

Intermediario

E oidnabiltod

Classificado

Intermediario

Classificado

Classificado

E JorInabilitad

E JorInabilitad

E irinabilitod

Classificado

E iscinalsilitad
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Lances do Item 30

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

ds Abaar

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 34.772.843/0001- R$ 2,00 20/02/2024 Classificado
28 13:52:23

Classificação Final

Classificação Final do Item 30

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

a DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 R$ 0,33

Pad QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73 R$ 0,34

3º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 R$ 0,47

4º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 0,90

dá SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 R$ 0,96

6º NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 34.772.843/0001-28 R$ 0,99

Td ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 R$ 1,00

Mensagens

Mensagens do Item 30

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 30 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 30 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:50:26 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 30 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 30 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
10:00:27

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 30 está encerrada.
10:02:28

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 30 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01 i
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EapRagaS do Item 30

Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 30 pelo valor de o
09:56:53

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fomecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,18, sua proposta
15:56:31 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados ato inexacquinçe: |

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 30 pio valor de R$0, 33.
15:56:42

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Sr. Pregoeiro nosso valor considera o TR onde o item considera caixa com 25 unidades, onde esta o erro ? (AGULHA
15:45:07 PERL DESC 256X3 +9(90X06) (BD) C/ 25 UND)

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Emipraga DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por y descumpaie as regras

15:49:13 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 28/02/2024 “Eifigtdaí HOSPDROGAS ; COMERCIAL LTDA - 08774906000175, INABILITADA por eua as regras do Edital, conforme
16:28:25 despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441,

verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº
08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das
empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336,
que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não
eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática
da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou
o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o
encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as
19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:13:59 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
Himpulta interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.]

' Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS JS LTDA -- 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
09:27:22 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-

41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ão ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!
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Manaagorsio do Item 30

Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por
10:45:15 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:28:24 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psi ópi Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, q da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

8. TORO ]

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

09:49:42 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e, w
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pum EmprasE: |

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR | LTDA - 07404989000148, INABILITADA por sam as regras do Edital, conforme
09:35:22 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS S DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por rua as regras do Edital,
15:58:49 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a etapa de lances.)

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:01 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos pregos ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por Senses as regras do Edital,
16:47:03 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz nacanária devido a menatitonção da empresa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:18 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A ia sprementou CNDT hi |

Pregoeiro(a) 04/04/2024 “Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por lcanir as regras do Edital, conforme
10:55:41 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

: Progontroia)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

| Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 30

Data/Hora

19/04/2024
10:59:18

19/04/2024
11:34:21

22/04/2024
11:55:59

24/04/2024
10:25:16

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

Mensagem |

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LLTDA - 51685649000124, INABILITADA, por descu
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica
emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresento! ni documento que ompenas o vinculo entre as empranas: |

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na a plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos
habilitatórios rotas no instrumento convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por pm as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

manhas no Fommalho ça Gomnpatantas: ]

emana H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por demo as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Tr porte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
rramapenis que p a ano Li |

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou teta de recurso pot Neg motivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
corcução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

O fomecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: |! - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequivel da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para a manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção. de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pila rente
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 02/05/2024.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES | LTDA acabou ENVIAR oo arquivo
recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463 .pdf referente ao recurso e omesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.
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Mensagens do Item 30

| Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 08/05/2024
11:57:05

16:08:21

09/05/2024
16:11:21

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

Pregoeiro(a)

Recursos

| Recursos do fem 30

ca
DISTRIMED |

' COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:16:00.

A disputa do ITEM 30 está encerrada. Despacho: .

CNPJ

08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo .
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-47, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 30, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 30.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 30, está encerrado.

Data/Hora Declaração Decisão Tipo

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida,

pois o item 7.8 do edital permite o intervalo

entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a

prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.
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evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.

Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante

os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 30

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA Não

DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
' MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a

EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 31

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 31

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

14037 | ALEANDRO O GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 0,65 —

"92019 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170 R$ 0,40 —

26701 Hs ME RENA DE MEDICAMENTOS LLTDA 51 8856490001 24 R$ 7,00 —

- 49200 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 6,08 —
HOSPITALAR LTDA

68892 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 0,91 —

57104 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 0,50 -
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Propostas Inicias do Item 31

ID Fornecedor CNPJ

58440 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

4904  DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

2371 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

29578 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114

HOSPITALARES LTDA

58046 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

27192 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

73890 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

66879 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

86318 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

23765 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

15489 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

55786 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

30960 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

60065 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

6912 | ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 31

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

[a

GRAY RA RMA-HOSPITALAR-LTDA +0Ho BEBO!  R$OR4
3

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,25
20

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,32
92

Es

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$0,35
92

62

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,38
20

GAY FARMA-ROSPAL ART Han BAGGHO RÉUS
z3

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$ 0,39
70

Marca Modelo

Data/Hora

26/02/2024
09:52:32

26/02/2024
09:53:09

26/02/2024

26/02/2024
09:52:27

2uigaiagas

22/02/2024
20:31:27

02/aga4
sia

26/02/2024
09:55:51
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Proposta

R$ Situação

R$ 0,53

R$ 0,70
R$ 0,38

R$ 0,82

R$ 0,90

R$ 0,54

R$ 0,12
R$ 0,58
R$ 0,64

R$ 0,77

R$ 0,80

R$ 0,36

R$ 0,50

R$ 0,38

R$ 0,57

Tipo

Fornecedor
Deselassificado

Fornecedor
Deselassificado

Intermediario

Intermediario

E ondnabiitad

Intermediario

E orjnabiliad

Classificado

Fornecedor
Beselassificade

Intermediario
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Lances do Item 31

Fornecedor

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

MA-M-COMERCIO E DISTRIBLIDORA-DE- MEDICAMENTOS
LTDA

BISTRIMED COMERCIO EREPRESENTAGOESLTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

REMAG MAISDISTRIBUIDORA-LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

42.946.717/0001-
70

FI-836-848/0004-
4

OE-BIs-SBMODO
44

19.917.154/0001-
70

26-443-606/0004-
66

37.995.908/0001-
92

01.721.446/0001-
78

OOAZI-LLHODO
os

Valor

Lance R$

R$ 0,40

R$09,44

R$ 0,53

R$ 0,54

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

09/02/2024
16:57:36

26/02/0024

26/02/2024

22/02/2024
18:52:00

galegos

19/02/2024
08:15:58

20/02/2024

14:17:56

2Sigaaoas
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Tipo

Classificado

E Piana

E jotnebilitad

E Jor-Inabilitad

Classificado

E aih

Classificado

Classificado

E obindbiiiad
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Lances do Item 31

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

24 00:64:04

fit es foi o do 94 08:44:29

24 sds

Classificação Final

Classificação Final do Item 31

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 R$ 0,25

2 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 R$ 0,32

3º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 0,39 úw

4º ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001-70 R$ 0,40

5º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 R$ 0,54

Mensagens

Mensagens do Item 31

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 31 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024 OITEM 31 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:50:26 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 31 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 31 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
10:00:27

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 31 está encerrada.
10:02:29 ú

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 31 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 31 pelo valor de R$0,12.
09:56:53

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,12, sua proposta
15:56:31 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 31 pelo valor de R$0,24.
15:56:42

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 226/955
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Mensagens do Item 31

Pregoeiro(a) 28/02/2024
15:49:13

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:13:59

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:27:23

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:45:15

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:28:24

Pregoeiro(a) 25/03/2024
09:49:42

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Usuário Data/Hora

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas após o dor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
puta interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Ermprádas PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por assume as regras do Edital, conforme despacho:
Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de

praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por pane

as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8. nous ele art. Sº, nd da nPonaria nº.2. EA JNGMIDA, alterada pela Portaria nº. 3. T6SIMS/98);1 !

Emplsdei J. P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por prdascumpte
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar probatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3. ami ]

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 6 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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Mensagens do Item 31

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 26/03/2024
09:35:23

Pregoeiro(a) 26/03/2024
15:58:50

Pregoeiro(a) 01/04/2024
10:28:01

Pregoeiro(a) 01/04/2024
16:47:04

Pregoeiro(a) 02/04/2024
15:53:18

Pregoeiro(a) 04/04/2024
10:55:41

Pregoeiro(a) 19/04/2024
10:59:18

Pregoeiro(a) 19/04/2024
11:33:14

Pregoeiro(a) 22/04/2024
11:56:00

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:25:16

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:31:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:34:39

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

sEMUS
“3

is Eb

PF os:
Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/Anww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |!

Mensagem

Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo
próprio licitante ci a etapa de lances.!

Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar
comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: O forr dor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação dda empresa em alguns itens.l

Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa apresentou GMBT venia |

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por pago as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

aprosentoa nenhum documento qua sormprovs (e) nene entre as empresas.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Regional Competente. |

Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

228/955
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Q ' Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

| Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 31

Data/Hora

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
09:10:03

09/05/2024
09:10:08

09/05/2024
16:04:56

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

Fornecedor: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$ 0,24, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO s
SEMU

nd

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou e ad
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequivel da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Apr FL
Meironginim

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para es de insaçáio de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº

8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte

motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até Rana.

O fomecedor r DISTRIMED COMERCIO ! E REPRESENTACOES LTDA nao ENVIAR. o arquivo
recurso, administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do presa de envio de razões caso não seja excluído o pelo fornecedor.

O recurso do DISTRIMED « COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo ingl motivo: Por todo o exposto

sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES -

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a

decisão do Pregoeiro..

abaixo: Exclusão a pueda da ampresa ii motivo Emo na estação de Hpicos dos referidos E Gnhai

O fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 31 pelo vvalor de R$0,25.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fomecedor

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos
amanda exigidos no aguento convocatório.

sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 31, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 31.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 31, está encerrado.

A disputa do ITEM 31 está encerrada. Despacho: .

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 229/955



11/01/2025 13:34

Recursos

Recursos do Item 31

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

CNPJ

08516958000141

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

24/04/2024
10:34:39

Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a

prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 31

Rormenadur cpu Data/Hora | Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 | Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA j

DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
ú do intervalo mínimo de diferença de valores ou

de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e || - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo. Portanto não pode ser considerado

motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 32

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 32

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

35401 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 RS 66,52 -

21109. ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170 R$ 8,00 -

83386 HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35472743000149 R$ 8,38 -

46514 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 10,00 -

83742 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 6,08 -
HOSPITALAR LTDA

54719 H. LIMA LOBIANCO & CIALTDA 63776421000129 R$ 9,24 -
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Propostas Inicias do Item 32

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situadgop F Lá

13012 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 6,00

50037 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 8,58 -

89447 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 4,58 -

99060 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 6,50 -

13992 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 4,30 -

34051 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 11,40 -
HOSPITALARES LTDA

80976 NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 34772843000128 R$ 8,00 -

63571 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 R$ 10,00 -

655 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 6,40 -

22668 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 1,39 -

33189 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 5,60 — W

32285 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 15,38 -

03676 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 3,75 -

2689 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 8,99 =

96566 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 5,00 -

99634 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 9,50 -

20529 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 4,34 -

7763 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 9,33 -

Lances

Lances do Item 32

Valor

Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

59 44:42:40 j

z8 09:50:53 .

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$2,70 26/02/2024 Intermediario
20 09:52:43

os 09:51:36

s2 99:53:24

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 3,69 26/02/2024 Intermediario
92 09:53:02

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 57 995 908/0001. R$ 3,72 | ne Intermediario
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Lances do Item 32

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

EXCELLENÇE DISTRIBUICAO LTDA 40-820-4440004-  R$-376 atga/agas Ferrecedernabiltado
os gastas

a4 09:64:24

CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 46703-044/0004-  R$395 26/02/2024 FormecedorInabilitado
MAFERIAIS-HOSPIFALAR-LTDA [er 09:52:30

44 09:54:30

as 09:54:05

44 09:54:03

E sapata
DBeselassificado

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$4,34 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

' NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 34.772.843/0001-  R$4,55 26/02/2024 Intermediario
: 28 09:59:19

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$4,58 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

44 45:62:27

pi a a Fernecedortrabilitado
48 09:58:06

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001- R$ 6,00 16/02/2024 Classificado
12 17:06:09

66 09:54:34

MAFERIAIS-HOSPIFALAR-LTDA [Ea 08:44:20

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$6,40 20/02/2024 Classificado
78 14:17:56

48 43:56:38

45 46:30:02

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 34.772.843/0001- R$68,00 20/02/2024 Classificado
28 13:52:23

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001- R$8,00 09/02/2024 Classificado
70 16:57:36

49 44:03:46

EFDA [er 00:54:38

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 233/955



11/01/2025 13:34 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

' Lances do Item 32

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora

LTDA [21d Iuáios

' HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$9,00 26/02/2024 Intermediario
70 09:56:19

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES-LIDA 44 Eos1as

20 44:33:50 :

PPA ma manada Fermecedortrabilitado
[4 O6RE-37

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$9,50 22/02/2024 Classificado
70 18:52:00

so 44:08:26

KASMED DISTRIEBLHDORA DE MEDIGAMENTOS-LTDA 61685-549/000+  R$4000 IS/02/2024 Fernecedornabilitado
24 +-07-60

LTDA 04 80:54:36

BRAS DISTRIBLIHDORA DE MEDICAMENTOS E 30-249-069/0004- R$44,40 Bopaizgas Fernecedorlnabilitado
EQUIPAMENTOS HOSPITALARESLIDA 44 OBGIA

ETDA nd 48+48-02

Classificação Final

Classificação Final do Item 32

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 R$ 2,70

2º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 R$ 3,69 w

3º NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 34.772.843/0001-28 R$4,55

4º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 R$ 6,00

5º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 R$ 6,40

6º ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001-70 R$ 8,00

7º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 9,00

Mensagens

Mensagens do Item 32

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 32 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 32 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:50:26 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 32 será encerrado automaticamente!
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Mensagens do Item 32

: Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:00:27

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:02:30

09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:41:01

: Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:56:53

Pregoeiro(a) 27/02/2024
15:56:31

Pregoeiro(a) 27/02/2024
a 56:42

o Pregoeiro(a) 28/02/2024
15:49:13

 Pregosroa 04/03/2024
09:14:00

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:27:23

: Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:45:16

Usuário Datalora

A prorrogação automática do ITEM 32 está encerrada.

: Pregoeiro(a) 27/02/2024

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 1,39, sua proposta

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

A etapa de envio de lances do ITEM 32 foi prorogddia automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

O ITEM 32 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 32 pelo valor de R$1,39.

FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão Inexequivala; !

O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 32 pelo valor de R$2,69.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas m após o dor definido, protelando assim o

certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
duvontitão até as 19:00:34. bi

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS | HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances é
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a

- Sipita, interna dos formadudáras citados ter is a did as 19:00:34.!

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por si as regras do Edital, conforme e despacho:

Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-

41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ão ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a prepara interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação plementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, |l da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!
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Mensagens do Item 32

:! Usuário Data/Hora Mensagem

: Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descu
11:28:25 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
09:49:42 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:35:23 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. !

: Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:58:50 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a etapa de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:01 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 35472743000149, INABILITADA por descumprir as regras |
16:00:45 do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma

Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. Ill vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou
contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5 - A
empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos
pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os documentos, configurando uma possível fraude
em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. !

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:47:04 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:18 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

p tar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:55:41 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

: Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Mensagens do Item 32

Data/Hora

19/04/2024
10:59:19

19/04/2024
11:33:14

22/04/2024
11:56:00

24/04/2024
10:25:17

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

Mensagem

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as

regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Regional Competente. !

Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Bom dia , Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

O fomecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,

de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte

motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 02/05/2024.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.
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Mensagens do Item 32

Data/HoraUsuário

Pregoeiro(a) 08/05/2024
11:57:05

Pregoeiro(a) 09/05/2024
09:10:03

Pregoeiro(a) 09/05/2024
09:10:08

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:04:56

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:08:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:18:51

Recursos

Recursos do Item 32

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Mensagem

CNPJ

08516958000141 24/04/2024

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todoW exposto
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a

decisão do Pregoeiro..

Fornecedor: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$ 2,69, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
abaixo: Exclusão a pedido da empresa pelo motivo (Erro na cotação de preços dos referidos itens)!

O fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 32 pelo valor de R$2,70.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 32, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 32.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 32, está encerrado.

A disputa do ITEM 32 está encerrada. Despacho: .

Data/Hora Declaração Decisão Tipo

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo

entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a

prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

10:34:39

238/955



11/01/2025 13:34 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

' Recursos do Item 32

Fornecedor CNPJ Data/Hora | Dnciaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024  Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a

' EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas

LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º
podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
Q do intervalo mínimo de diferença de valores ou

de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser

Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

tem 33

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 33

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

45139 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 0,37 —

5838 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170 R$ 0,31 -

3740  KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LLTDA 51685649000124 R$ 2,00 -

* 70658 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,52 -
HOSPITALAR LLTDA

78226 H.LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$0 0,46 -

58016 ELLO DISTRIBUIDORA DDE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 0,50 -

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 239/955



11/01/2025 13:34

Propostas Inicias do Item 33

ID Fornecedor CNPJ

48237 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156

98428 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

62798 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

1474 | QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

99487 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114
HOSPITALARES LTDA

45622 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

33473 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

44710 J.P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

60624 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

12277 | M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

71490 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

35100 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

82666 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

72097 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

3975 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

94172 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 33

Valor

Fornecedor CNPJ Lance R$

69

GUALY EARIMA-HOSPITALAR LTDA ASS GOL add

z3

8a

zo

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,32

20

4

CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E +6703044.0004- R$00.34

ATE RAAIS HOSPITALAR LTDA a

44

HER ED OMR O EREPRESENTACOES LIDA 08-646-0568/0004-  R$-0:36
44

Marca Modelo

Data/Hora

ooo

26/02/2024
09:52:52

26/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Proposta
R$

R$ 0,46

R$ 1,63

R$ 0,50

R$ 0,44

R$ 0,68

R$ 0,40

R$ 0,51

R$ 0,14

R$ 0,44

R$ 0,57

R$ 1,29

R$ 075

R$ 0,28

R$ 0,50

R$ 0,44

R$ 0,62

Tipo

Classificada

Classificada

Ferneceder
Besetassificade

Intermediario

E jornabilitad
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Lances do Item 33

Fornecedor

ALRANDRO GONÇALVES PASSARINHO

KASMEDIDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BENTES SOUSA &-GIALTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

HLIMALOBIANCO-S-SALTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

24

37.995.908/0001-
92

6344424000
so

19.917.154/0001-
70

22.778.969/0001-
20

08-646-058/000+-
4

6ST7E-424/0004-
2o

19.917.154/0001-
70

07-404-080/000+-
48

03.748.673/0001-
12

01.721.446/0001-
78

46-703-044/0004-
a

Valor

Lance R$

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

Omigningas

26/02/2024.

26/02/2024
09:52:41

2002/2024

26/02/2024
09:57:29

22/02/2024
20:31:27

20/02/2024

+HOnagas

46/02/0004.

22/02/2024
18:52:00

testar
+3:56-38
16/02/2024
17:06:09

20/02/2024
14:17:56

+6/0n/2024.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

E lotInebilitad

E inatas

Intermediario

E jortnabilitad

Intermediario

Classificado

E se fisiiliao

E iseigabilitao

Classificado

E JorInabilitad

Classificado

Classificado
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| Lances do Item 33

; Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

R7 DISTRIBUIDORA DE- MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 1,63 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

24 40:07:89 À

Classif ação o Final

: Classificação FFinal do ai 33

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta ARS

1º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS |LTDA 22.778. pestnaor=20 E 0, 32.

2º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 R$o 0,39

3º ESPALHA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$o 0,41

4º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 R$ 0,50

5º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 R$ 0,51

Mensagens

Mensagens do Nim 33

Usuário DatalHora gringa

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 33 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 33 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances
09:50:26 nos últimos 02 on minutos da fase competitiva o ITEM 33 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A pan de envio de lances do ITEM 33 foi protegia itinere e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
10:00:27

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 33 está encerrada.
10:02:31

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 33 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 33 pelo valor de R$0,14.
09:56:53

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,14, sua proposta
15:56:32 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados asião irepesqulmalo, |

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 33 3 pelo valor de R$0,27.
15:56:42
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Mensagens do Item 33

Usuário Data/Hora anangae

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir
15:49:13 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empraaid BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS 3 HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:14:00 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA —- CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores

7) acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
get interna dos Poreipens citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 cinpresá: PHARMAPLUS LTDA -- 03817043000152, INABILITADA por dessumpdr: as regras do Edital, conforme despacho:
09:27:23 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de ra, aja visto a 4 disputa interna dos pornenadaia eltaanis ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por a cerne
10:45:16 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, p da Ra nº.2. a Mr alterada pela Portaria nº. 3.3.765/MS/98); |

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empis J. P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por presa
11:28:25 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópi Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3. T6SIMS/98); I

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por rn as regras do Edital,
09:49:43 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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Mensagens do Item 33

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
09:35:23 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefíci

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e

consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. !

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:58:50 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a etapa de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:01 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou Justificativa, !

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:47:04 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a clansifionção da empresa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:18 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A mn aprendo id Yertelidas |

Pregoeiro(a) 04/04/2024 “Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:55:42 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
10:59:19 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9,11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:00 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Regional Competente. |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:25:17 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.
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Mep do Item 33

Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifesh
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da aminas

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A aniéonação de rasa |de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida feedo seguinte
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra a razões até ion

“Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a

decisão do Pregoeiro..

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Fornecedor: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$ 0,27, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
i 09:10:03 abaixo: Exclusão a pedido da empresa pelo motivo (Erro na cotação de preços dos referidos tensl

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O fomecedor ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 33 pelo valor de R$0,31.
09:10:08

: Pregoeiro(a) 09/05/2024 Fornecedor: ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,31, sua proposta FOI
12:26:00 RECUSADA id motivo abaixo: Não enviou pregos quando solicitada como também não enviou Justificativa. |

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 33 ipeo valor de R$, 32.
12:26:00

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
16:04:56 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

habilitatórios exigidos no instrumento somnioeatontos

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 33, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16: 08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fomecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 33.
16:11:21

' Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 33, está encerrado.

16:16:01
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' Mensagens do Item 33

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 33 está encerrada. Despacho: .
16:18:51

Recursos

Recursos do Item 33

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida,
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a

prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.
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Decisão

Por todo o exposto sem nada mais
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE

provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

Indeferido
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Recursos do Item 33

Fornecedor cnpy Dataltora | | Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 34

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 34

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

47297 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 0,07 -

72988 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 0,07 —

| 99221 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,10 -
HOSPITALAR LTDA

16562 H.LIMALOBIANCO & CIALTDA 63776421000129 R$ 0,30 -

85620 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 0,08 -

72468 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 0,08 -

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 247/955
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Propostas Inicias do Item 34

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação

32213 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 0,07 -

86039 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 0,15 -

16763 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 0,07 -
58744 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 0,14 -

HOSPITALARES LTDA

83555 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 R$ 0,25 -

50901 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 0,11 -

38076 J. P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,02 -

12548 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 0,09 -

81263 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104 R$ 0,20 -

95247  EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 0,28 -
86620 E.L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 2,50 - QÚ

82664 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 0,05 -
65061 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 0,40 -

64639 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 0,07 -

36047 | ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 0,18 -

Lances

Lances do Item 34

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

se 44:42:40
Deselassificado

78 09:50:54
Deselassificado

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,06 26/02/2024 Intermediario
92 09:52:40

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,07 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

z3 4batsa
Beselassificado

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,07 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

a 40:07:59

45 46:30:02

8 sismo
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Lances do Item 34

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Valor

Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03. 748. 673/0001- R$ 0,08 16/02/2024 Classificado
12 17:06:09

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$0,11 20/02/2024 Classificado
: 78 14:17:56

LIDA o4 46:46:02

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$0,24 26/02/2024 Intermediario

70 09:57:45

es 02:34:24

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$0,40 22/02/2024 Classificado

70 18:52:00

E Final

Í Classificação Ema do Mem 34

Posição Licitante CNPJ. Melhor Oferta as

1º R77 DISTRIBUIDORA DDE MEDICAMENTOS ESA 37. aos. sogiooo1-2 R$ 0, as

7d DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22. 778. 969/0001-20 R$ 0,07

3º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 R$ 0,08

:4º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 R$0,11

5º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE E MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 0,24

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 249/955
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Mensagens

Mensagens do Item 34

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 34 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 34 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:50:26 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 34 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 34 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
10:00:27

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 34 está encerrada.
10:02:31

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 34 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 34 pelo valor de R$0,02.
09:56:53 [)

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,02, sua proposta
15:56:32 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão Inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 34 pelo valor de R$0,04.

15:56:43

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
15:49:14 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:14:00 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED 0

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.]

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
09:27:24 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de pender a ão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 250/955



11/01/2025 13:34 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

amaro do Item 34

Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por
10:45:16 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3. ii ]

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Ego J.P. A JUNIOR com. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por dssipi
11:28:25 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº, 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3. POMMaNGn

' Pregoeiro(a) 25/03/2024 - Er EXCELLENCE DISTRIBUICAO 1LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
09:49:43 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivel te s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no ejnano: não foi possiyl | confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa. !

i Pregoeiro(a) 26/03/2024 Enprasis DUTRAFARMA HosPIT: ALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por gescimpir as regras do Edital, conforme
09:35:24 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunháãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e

consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - À
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/lwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por dagegnpar as regras do Edital,
15:58:51 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante pis a stipa de lances.!

' Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:02 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

pErpapRa dos preços ofertados solicitados, como também não apra a ia ]

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES F PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir àas regras do Edital,
: 16:47:05 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necamnária devido a | ceniigação da bg sa em algums Ins |

Pregoeiro(a) 02/04/2024 EmpsdE CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:19 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A einprena apresentou ds a vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA ppor nn as regras do Edital, conforme

10:55:42 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!
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Mensagens do Item 34

Data/Hora

19/04/2024
10:59:19

19/04/2024
11:33:14

22/04/2024
11:56:01

24/04/2024
10:25:17

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43
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Mensagem

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apr tou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum di to que prove o vinculo entre as empresas.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Regional Competente. |

Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos tances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

252/955



11/01/2025 13:34 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mahengana do Item 34

Usuário DataMora Mensagem

Pregoeiro(a) 08/05/2024 Orecurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o
11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕE

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do regoaios

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Eai QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, com bm no valor de R$ 0,04, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
09:10:03 abaixo: Exclusão a nado” da empresa nto motivo fEton na cotação de pregas dos referidos di

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O fomecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 34 pelo valor de e R$0, 06.

09:10:08

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7

16:05:33 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

exigidos no instrumento o

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). dsrreodanioi está sa o prazo para o cadastro reserva no Item 34, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:08:21 16:16: ia,

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o dies reserva no Item 34.

16:11: 2.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 “srs. fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 34, está encerrado.

16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 34 está encerrada. Despacho: .
16:18:51

Recursos

' Recursos do Item 34

Data/Hora Decisão Tipo
E

Fornecedor CNPJ Declaração

DISTRIMED
COMERCIO E

; REPRESENTACOES
LTDA

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

Bom dia, Sr. Pregodiro. Manifestamos intenção
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a

prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.

Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante

os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Recursos do Item 34

Fornecedor CNPJ DatalHora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou 1)
de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

/0

Item 35

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 35

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

17987 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 5,67 -

88986 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 7,20 -
HOSPITALAR LTDA

64767 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 11,30 —

92750 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 6,40 -

34520 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 5,98 -

35865 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 6,00 -
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Propostas Inicias do Item 35

Proposta

ID Prereiaandor CNPJ Marca Modelo R$ Situação

95018 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 7,50 -

65614 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 4,26 -

18965 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS — 30249069000114 R$ 4,20 -
HOSPITALARES LTDA

75907 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 R$ 8,50 -

92167 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 5,60 -

6666 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 1,38 -

34698 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 6,12 -

3347 | M.A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104 R$ 38,72 (Ciassiticade ) —

70293 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 4,32 -

38361 E.L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$7 7,50 -

QU 36685 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 5,98 -

72499 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 15,00 -

88057 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 4,30 -

36586 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$768 -

Lances

Lances do Item 35

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so 44:42:40 .
Beselassificado

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 2,58 26/02/2024 Intermediario
73 09:50:55

ea 09:58:26

EQUIPAMENTOS HOSPIALARES- LIDA ad 00:54:25

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 3,66 26/02/2024 Intermediario
92 09:53:13

EQUIPAMENTOS HOSPEALARES LIDA 44 se:53:22

sa 99:52:30

EQUIPAMENTOS-HOSPIFALARES LTDA ad 00:52:47

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$4,16 26/02/2024 Intermediario
92 09:52:25

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 255/955
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Lances do Item 35

Fornecedor

Ei pb O e SS fd
EQUIDAMENTOS-HOSPTALARES LTDA

debfiada to te

REA Aos LHE DORA LTDA,

det dt df E fl HO ip
EP la DO te di ftp ed enfia,

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BISTRIMED COMERCIO EREPRESENTAGOES LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

30-240-060/0004-
44

22.778.969/0001-
20

10.749.855/0001-
73

22.778.969/0001-
20

40-820-444/0004-
83

HE-546 958/0604
44

01.721.446/0001-
78

00-796-8413/0004-
45

OSBITOLSHOOO
82

26-443-608/0004-
86

37.995.908/0001-
92

08-516-058/0004-
44

03.748.673/0001-
12

97404-989/0004-
48

Valor
Lance R$

destmbondoi

R$448

R$4,21

R$ 4,26

R$ 4,30

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

20/02/2024

26/02/2024

09:53:25

19/02/2024
15:31:12

22/02/2024
20:31:27

2HOniBoa4

26/02/2024

20/02/2024
14:17:56

Boa nas

OO

Horirord

19/02/2024
08:15:58

EOMndinitiça

16/02/2024
17:06:09

2eigaiagas

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

E sednsiiisoa

E lorlnabilitad

Intermediario

Classificado

Classificado

E sita

Classificado

Classificado

E lorInabilitad

Classificado
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

: Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

: Lances do Item 35

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

| Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

DatalHora
sioaretera

26/02/2024
09:27:12

26/02/2024
09: à 26

26/02/2024
10: am 27

26/02/2024
10:02: e.

27/02/2024
09: a a

27/02/2024
09:41: Em

27/02/2024
09: ni 53

27/02/2024
15:56:32

27/02/2024
15:56:43

Mensagem

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Valor

Fornecedor CNPJ Lance FRA Data/Hora Tipo

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19. 9 7. 154/0001. R$ 15,00 22/02/2024 Classificado
70 18:52:00

tTBA aa 86:65-62

ETA 4 46-46-02

id Final

Classificação Final do mid nas

Posição Licitante o CNPJ Melhor Oferta R$

kid QUALLY SA RORPITALIA LIRA 1 10.749. id Rs2 2 a

2? R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37. 995. 908/0001-92 R$ 3,66

; 3º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS L!LTDA 22. dl 969/0001-20 Rs. 4, 2

4 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721 1.446/0001-78 Rs 5,60

5º Eua DISTRIBUIDORA DE E MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 Rs6 6,40

6º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LLTDA 19.917. 154/0001 -70 R$ 15,00

Mensagens —

i Mensagens do item 35

O ITEM 35 foi ordenado e » Edicao Boa sorte!

O ITEM 35 está na fase e corbpelitiva e sua digita durará 10 O (dez) nminutos. . Srs) EorsssUoe(St +não havendo novos lances

nos últimos sz é iaioia a a tono Esompathti (o) FEM 35 nara engorrado automelicamenho!
wegea

A etapa dde envio de lances do TEM: 35 foi prorrogada momiiieasmorio e será de 022 (dois) minutos. Boa Gon!

A prorrogação automática do ITEM 35 está encerrada.

O ITEM 35 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 35 pelo valor de R$1,38.

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 1,38, sua proposta

FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do for dor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão id an

(6) eusios r QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 35 pelo vivalor de je R$2, ss.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net'reports/pregao/80651 relatorio ata parcial 15286496494.html 257/1955
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Mensagens do Item 35

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 28/02/2024
15:49:14

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:14:01

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:27:24

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:45:16

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:28:26

Pregoeiro(a) 25/03/2024
09:49:43

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html
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Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA —- CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.)

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentaçã pl tar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);|

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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Usuário DatalHora

Pregoeiro(a) 26/03/2024
09:35:24

* Pregoeiro(a) 26/03/2024
o 15:58:51

Pregoeiro(a) 01/04/2024
10:28:02

Pregoeiro(a) 01/04/2024
16:47:05

Pregoeiro(a) 02/04/2024
15:53:19

Pregoeiro(a) 04/04/2024
10:55:42

11:33:14

: Pregoeiro(a) 22/04/2024
11:56:01

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:25:18

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:31:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:34:39

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Mensagem

Pregoeiro(a) 19/04/2024

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, con

despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Compl: tar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e

consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - À
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/lwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |

Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

 erópdos metano apos a etapa «de lances.!

Empresa: M. A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, RITA por
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou d tação p tar

een dos pego ofertados a como também não aprossritos Justificativa. I

Emprada: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 0079581300011 5, INABILITADA por discar as regras do Edital,
conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a à classificação «e à empresa €em alguns iitens.]

Empis CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA- 16703014000101,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação
complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A aepas apresentou CNDT vencida.)

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por aaa as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho à Regjonal id !

“Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
vamparas que pesam: a referida a Licença. !

Sr(s). fornecedor(es) está aberio o prazo de 30 minutos para a intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse 0
momento para se manifestar.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:

Bom dia , Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

: Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)
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Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 35

Data/Hora

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

Mensagem

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifesto
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta

dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça Í
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fomecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 35, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 35.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 35, está encerrado.

A disputa do ITEM 35 está encerrada. Despacho: .
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Recursos do Item 35

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

4

E

CNPJ Data/Hora Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a

prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

Tipo
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Recursos do Item 35

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA

DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido '
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou q
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

/0
]

Item 36

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 36

Proposta Í
D Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

48393 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 3,20 es) —

57640 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170 R$ 2,20

: 33109 HEALTH RSA DE MEDICAMENTOS LTDA 35472743000149 R$ 5,28

85299 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 3,60
HOSPITALAR LTDA

36988 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 10,00 (Emas) -

92499 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 4,84

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 262/955
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QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

| Propostas Inicias do Item 36

70

10.749.855/0001-

ID Fornecedor CNPJ

99182 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HE | 03748673000112

51499 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA | 2611 3605000! 56

31885 | R7 7 DISTRIBUIDORA DE - MEDICAMENTOS LTDA S78989080001 92

83765 DUTRAFARMA HO!HOSPITALAR LTDA 07404989000148

60714 QUALLY FARMA FARS ALA LTDA É 10749855000173

67048 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS * 30249069000114 |
HESPITALARES LTDA

89055. BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

46510 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

57667 J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

39614 DISTRIMED COME E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

20310 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 33836848000104

57582 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA | | 10820441000193

22979 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

48174 PRARARARIEA LTDA 0381 70430001 52

62885 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

9120 DISTRIBUIDORA EXATA HE MEDICAMENTOS LTDA 227789690001 20

25589 ATHUS HOSPITALAR LTDA 091 734110001 53

Lances

Lances do Item 36

| | Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

9

R$ 1,04
73

| DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 1,18
20

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 1,43
92

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 1,65
92

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 1,66
73

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 1,68
20

s2

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001- R$ 2,20

Marca Modelo

Data/Hora

Cai

26/02/2024
09:50:56

26/02/2024
09:53:41

26/02/2024
09:53:18

26/02/2024
09:52:29

19/02/2024
15:31:12

22/02/2024
20:31:27

O iaddidadd

09/02/2024
16:57:36

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html
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Proposta

R$ Siyação

R$ 3,40 -

erre Ê
R$ 3,00 -

R$4,90 (Classificada ] oi

R$ 1,66 (Classificada ) —

R$682 (Emsiaa) -

R$3,50 j
Rosana Classificada ) -—

R$ 0,54 -
R$3,08 (Eusmcsse) -

R$ 3,94 -
RS 11410 -

R$ 399 -

R$ 2,80 —

R$ 5,50 -

R$168 -

R$ 3,85 EE -

Tipo

Fornecedor

Beselassificado

Intermediario

Intermediario

Intermediario

Intermediario

Classificado

Classificado

E jorinábilited

Classificado

SEMUS
FMS

PF FL.Nº |ASAL
si

263/955
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Lances do Item 36

Fornecedor

DISTRIMED-COMEREO E RERRESENTACOES LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

DISTRIMED COMERCIO ERERRESENTAGOES- LTDA

ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

03-847-043/0004-
[e

19.917.154/0001-
70

37.995.908/0001-
92

098-846-068/0004-
44

00-796-8413/0004-
45

03.748.673/0001-
12

EI424 4124/0004
so

39-894-685/0004-
se

01.721.446/0001-
78

+6-703-044/0004-
94

Valor

Lance R$

RE34

R$23,36

R$ 2,99

R$ 3,00

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

22/02/aga4

26/02/2024
09:58:06

19/02/2024
08:15:58

2O/0nnDas

eRigalagas

16/02/2024
17:06:09

a0agaa

26/00/0024

20/02/2024
14:17:56

46/02/2004
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Tipo

Classificado

E islnabiltad

E otInabilitad

Classificado

Classificado

F Caged
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Lances do Item 36

Fornecedor

Setter Dbi be fat pe E a DA a o ei e

BRAS DS ADO MEDICA ENS E
EGIHPAMENTOS-HOSPITALARES-LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Mensagens do Item 36

Usuário Data/Hora Mensagem

44

19.917.154/0001-
70

BRASIL DISTRIBHDORA DE MEDICAMENTOS-E 30-249-069/0004-
EQUIPAMENTOS HOSPIALARES LTDA 44

Ei e e STA ALTDA Fon

os

FASO SRH A Dis A AS a 64-686-645/0004-
24

EXGELLENGE-DIS TREAT DA +0-820- 444/0004
os

Classificação Final

Classificação Final do Item 36

Posição Licitante

a» QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

2º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

3º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

4º ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

5º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

6º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

E iai SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

Mensagens

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 36 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:27:12

Valor

Lance R$

R$-528

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

22/02/2024
18:52:00

20/02/2024

CNPJ

10.749.855/0001-73

22.778.969/0001-20

37.995.908/0001-92

42.946.717/0001-70

19.917.154/0001-70

03.748.673/0001-12

01.721.446/0001-78

Melhor Oferta R$

R$ 1,04

R$ 1,18

R$ 1,43

R$ 2,20

R$ 2,99

R$ 3,40

R$ 3,52

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 36 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

09:50:26 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 36 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 36 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

10:00:27

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 36 está encerrada.
10:02:33

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 36 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 36 pelo valor de R$0,54.

09:56:53
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Mensagens do Item 36

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 27/02/2024
15:56:33

Pregoeiro(a) 27/02/2024
15:56:43

- Pregoeiro(a) 28/02/2024
15:49:14

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:14:01

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:27:24

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:45:17

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:28:26

Pregoeiro(a) 25/03/2024
09:49:44

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,54, sua propo
FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços
ofertados estão inexequíveis.!

O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 36 pelo valor de R$1,04.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas o após o V dor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos ww
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA —- CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA —- CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de pender a ão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 cc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivel te s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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| Mensagens do Item 36

Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Elite: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por ag as regras do Edital, conform
09:35:24 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.brisinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e

consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - À
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/lwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |

Pregoeiro(a) 26/03/2024 “Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por nn as regras do Edital,
15:58:51 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

pe Hoftanto ia a ums de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M.A.M COMERCIO E : DISTRIBUIDORA DDE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, 4, INABILITADA por
10:28:02 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos a ofertados solicitados, como também não apro! iuodtfitávas !

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Ergo HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 35472743000149, INABILITADA ppor eso as regras
16:00:46 do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma

Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. Ill vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou
contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5- A

empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos
pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os d tos, configurando uma possível fraude

em documento público e quent: te conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta serão inseridos no sistema ponto Proguaras |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 nr ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por renan as regras do Edital,
! 16:47:05 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a easiricação àda De ia em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:19 MENETTADIA. por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

p tar probatória dos preços ofertados solicitad também não apr tou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A emprana apresentou o vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & cia LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:55:42 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na preta |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por SOURCUANE as
10:59:20 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs at das foram canceladas pela própria empresa, configurando uma

tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

apresentou nenhum go ia que comprove o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:01 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho lt OA empatia. |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Eus H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por aaaes as regras do Edital, conforme
10:25:18 despacho: ITEM 9.,11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

| Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 36

Data/Hora

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024

11:57:05

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

recursal.

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse
momento para se manifestar.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta

dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,

de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto

sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 36, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 36.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 36, está encerrado.

A disputa do ITEM 36 está encerrada. Despacho: .
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Recursos

Recursos do Item 36

Bsrmsoador No

DISTRIMED .
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

CNPJ

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

Data/Hora Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

SEMUS
EMS

PF FL.Nº4SI7
mm

Tipo

Indeferido
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' Fornecedor

BRASIL
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS

' Recursos do Item 36

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Cups DatalHora

302490890001 14 24/04/2024
10:58:05

Declaração

Murátastenos pane de recurso, nossos
lances foram efetuados dentro do horário de
expediente a fim de buscar uma melhor

qualificação tendo em vista que os valores das

Decisão

A INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a
empresa usou em sua motivação,

: HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e || - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na

é peça recursal.

)

tem 37

Propostas Iniciais

': Propostas Inicias do Item 37

Proposta
“ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo ii Situação Motivo

': 95488 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 Rs 2,24 -

| 22409 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170 R$ 7,00 —

| B7760 HEALTH DISTRIBUIDORAD DEE MEDICAMENTOS LTDA 35472743000149 R$4 4, 18 -

- 38228 KASMEDI DISTRIBUIDORA DDE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 20,00 —

42667 H.LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 832 -
: 54901 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 6,04 —

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651 relatorio ata parcial 15286496494.html 270/955
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Propostas Inicias do Item 37

ID Fornecedor CNPJ

8290  R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTOA 37995908000192

80271 DUTRAFARMA À HOSPITALAR | LTDA 07404989000148

76189 QUALLY FFARMA À HOSPITALAR LTDA 10749855000173

26357 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS ' 30249069000114

HOSPITALARES LTDA

78561 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

17471 SANA ii DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

85017 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

99251 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

30547 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

39437 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

6584  E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

' 6972  PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

92902 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

95680 EISTRISLIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

32678 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

' Lances do Item 37

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

ss

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 1,43
73

EXCELLENCE-BISTRIBHHICAO-LTDA +08204440004  R$202

os

ALEANDRO-GONÇALVES PASSARINHO 00-705-813/0004-  R$-224

! 46

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$2,29
73

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$2,31
20

93

PRARMARLUS- LTDA IL EE
: [e

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$3,40

92

PRARMARLUS LTDA SB GADO. m$-s65

ba

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$3,67

92

Marca Modelo

Data/Hora

2Bigalagas

26/02/2024
09:51:06

EBORRons

Cagalagas

19/02/2024
15:31:12

22/02/2024
20:31:27

2HoBaoas

26/0n/n004

26/02/2024
09:59:20

26/02/2024.

26/02/2024
09:53:03

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Proposta

R$ Situação

R$ 4,53 -
R$7,00 >
R$ 2,29 -
R$ 8,00 -

R$ 9,50 -
R$ 6.88 -
R$074 -

R$ 10,82 -
R$610 (Emei) —
R$267 -
R$7,88 -
R$ 4,40 -
R$ 6,00 -
R$ 231 -

R$ 10,47 -

Tipo

Fornecedor

Beselassificade

Intermediario

E Leda id

E lor-Inabilitad

Classificado

Classificado

E erileneisiiinal

E lorInebilitad

Intermediario

E Lorinoibiiiad

Intermediario
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Lances do Item 37

Fornecedor

PHARMAPLUS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ERARMARLUS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

BUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

0SBI7043/0004-
sa

37.995.908/0001-
92

03-87-048/0004-
sa

03-SI7043/0004-
6a

37.995.908/0001-
92

19.917.154/0001-
70

RB113-505/0004
e

33-836-848/0004-
4

0T404 BBB/OOO4
48

01.721.446/0001-
78

07404-989/000+-
48

42.946.717/0001-
70

SOLTAS GBS/0004-
44

Valor

Lance R$

R$ 4,53

R$ 6,00

R$ 6,88

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/aga4

26/02/2024
09:52:43

26/02/2024

RRigaiagas

19/02/2024
08:15:58

22/02/2024
18:52:00

FHoatagas
dao

2MoBanas

26020024

20/02/2024
14:17:56

49/02/2024

09/02/2024
16:57:36

26/02/0024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Intermediario

Classificado

Classificado

Classificado

E lortrabilitad

Classificado

E fes Trab ad

272/955



11/01/2025 13:34

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a) 2

' Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

“* Lances do Item 37

Classificação Final

Classificação Final do Item 37

Posição Licitante

1º ima FARMA HOSPITALAR io |

2º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

3º R7 ESTRADA DE MEDICAMEINEES LTDA |

4 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

so SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS ERA,

6º ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Mensagens

Mncagana do Item 37

Usuário Eutúliom Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 | O ITEM 37 foi ordenado e classificado. Boa sorte! !

09:27:12

Pregoeiro(a) h26/02/2024 O ITEM 37 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:50:26 nos últimos 02 (dois) minutos da fase compatitival (o) ITEM 37 será encerrado automaticamente!

26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 37 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

10:00:27

26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 37 está encerrada.
10:02:34

Fornecedor CNPJ

AFHUS HOSPITALARATDA

BISTRIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 08-546-058:000

KASMED| DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA B1685-649,/0004-
ea

Valor
Lance R$

0047344000  R$4047

R$49,82

Data/Hora

CNPJ

10.749.855/0001-73

22.778.969/0001-20

37.995.908/0001-92

19.917.154/0001-70

01.721.446/0001-78

42.946.717/0001-70

27/02/2024 O ITEM 37 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09:31:01

27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

27/02/2024 O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 37 pelo valor de R$0,74.
09:56:53

27/02/2024 Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,74, sua proposta

15:56:33 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

27/02/2024 O fomecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 37 pelo valor de R$1,43.
15:56:43

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio, ata parcial 15286496494.html

Tipo

Melhor Oferta R$

R$ 1,43

R$ 2,31

R$ 3,40

R$ 6,00

R$ 6,88

R$ 7,00
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Mensagens do Item 37

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
15:49:15 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:14:01 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
09:27:25 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
10:45:17 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou d tação complementar probatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos 1s e psicotrópi Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:28:26 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);|

' Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
09:49:44 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos Il, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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 aaneagane do Item 37

Usuário DatalHora Mensagem

Pregosiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por ini as regras do Edital,
09:35:25 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/lwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:58:52 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

Q próprio nettuntã pis a spa de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE - MEDICAMENTOS. LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:03 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou d ntação plementar

- Serena dos preços ofertados wotieitudoa; Ecomo também não apresentou justificativa.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 oca HEALTH DISTRIBUIDORA | DE MEDICAMENTOS LTDA - 35472743000149, INABILITADA pory descumprir as regras
16:00:46 do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma

Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. Ill vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou
contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5 - A

empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos
pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os d , configurando uma possível fraude

em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta serão inseridos no sistema jade Pregoeiro. |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Ermpe ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por aa as regras do Edital,
16:47:05 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a Id da is em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 “Eng BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por usar as regras do Edital, conforme

10:55:43 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na inicio |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 ed KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por e deusa as
10:59:20 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - À empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

— apresentou nenhum e di que comproveie o vinculo entre as empresas. !

: Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, sas a pu dos documentos inseridos na algustoiita, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA :

11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
: 11:56:01 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

* Técnico no Conselho Regional Competente. |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por ce as regras do Edital, conforme

10:25:18 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a prada Licença: |

' Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está dido o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.
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Mensagens do Item 37

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 (6) omecadir BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

(

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da eimppaes

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo esta
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO Q
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES :
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a :
decisão do Pregoeiro..

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 37, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 37.
16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 37, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa «do ITEM 37 está encerrada. as
16:18:51
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Recursos

Recursos do Item 37

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

ot

CNPJ Data/Hora

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:

CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 37

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou úw
de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

A 10
Item 38

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 38

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

78753 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 2,22 -
24068 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170 R$ 3,00 -

41145 HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35472743000149 R$ 4,04 -

93633 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 14,00 —

90427 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 6,00 -
HOSPITALAR LTDA

52617 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 7,80 —
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; Propostas Inicias do Item 38

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Proposta

ID Fiesta CNPJ Marca Modelo Ro

26789 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LILTDA 03748673000112 Re 8,00 -

| 75532 REMAC MAIS DISTRIBUIDORALTDA 26113505000156 R$7,12 -

25448 RTDISTRIBUIDORA DDE MEDICAMENTOS TOA s7egseosmooisa R$ 34 47 -

34921 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 7,00 -

“58859 QUALLY FARMA À HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 227 -

| 39362 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS — 30249089000114 R$ 18,88 -
HOSPITALARES LTDA

33H14 BENTES SOUSA. CIALTDA 63424121000180 R$3 3,65 -

| 68400 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA orTe14480oor7e. R$3 3,66 -

14675 J.P. A JUNIOR COM, ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,73 -

| 61694 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 Rs 3,80 -

86020 MA. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA . 33836848000104 Rs 7,02 -

“75207 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA. 1082044 1oco1sa Rs 13,79 -

44793 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 asa 8.99 -

| 50482 PHARMAPLUS LLTDA oss1704s00o1s2 R$3 3,20 -

44490 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA t9917154000170 R$ 6,00 -

15043 DISTRIBUIDORA EXATA DE E MEDICAMENTOS sLrDA zerresesoooizo — R$2 229 -

| 91357 ATHUS HOSPITALAR LTDA 0g173411000153 R$46 66 -

Lances

Lances do Item 38

Valor
| Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so 44:42:40
Deselassificado

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 1,37 26/02/2024 Intermediario
73 09:50:57

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 1,95 26/02/2024 Intermediario
92 09:53:04

sa eos3-08

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 2,19 26/02/2024 Intermediario
92 09:52:45

45 46:30:92

' DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 2,26 26/02/2024 intermediario
20 09:53:57

* QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 2,27 1910212024 Classificado
73 15:31:12
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* Lances do Item 38

Fornecedor

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

BISTRIMED COMERCIO ERERRESENTAGOES LTDA

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BENTES SOUSA & GIALTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

KASMEDIDISTRIBLIHDORA DE MEDIGAMENTOS-LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

22.778.969/0001-
20

08-846-068/0004-
44

42.946.717/0001-
70

93-847-043/0004-
e

37.995.908/0001-
92

ESLIL
so

01.721.446/0001-
78

08-546-958/0004-
44

46-703-044/0004-
o

19.917.154/0001-
70

SELATE FAS DOG
49

6+-685-640/000+-
24

19.917.154/0001-
70

03.748.673/0001-
12

45-703-044/0004-
a

Valor

Lance R$

R$ 2,29

R$ 6,00

R$ 6,00

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

22/02/2024
20:31:27

Eetindi tino

09/02/2024
16:57:36

Cibainoas

19/02/2024
08:15:58

Elimine

20/02/2024
14:17:56

20/02/2024

26/02/2024

26/02/2024
09:59:24

gangs

26/02/2024

22/02/2024
18:52:00

16/02/2024
17:06:09

+Bioaiagas

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Classificado

E ninabilitad

Classificado

E lornabilitad

Classificado

clEssiicado

E lorInabilitad

E us Jugióiiiad

Intermediario

E lor-lnabilitad

E lorInabilitad

Classificado

Classificado

E Escliiiiiaio

280/955
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SEMUS

L do Item 38 rsances do Item
úia : PF FL.Nº 45

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora

EIBA [1] 09:83:30

| os Gatas

Classificação Final

Classificação Final do Item 38

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

4º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA ini R$ 1,37

2º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 R$ 1,95

3º Ee BUID ORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA | 22.778.969/0001-20 R$ 2,26

4º ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001-70 R$ 3,00

5º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721 446/0001-78 R$ 3,66

6º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 4,00

fd ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 R$ 6,00

ierigagens

Mensagens do Item 38

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 38 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 38 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:50:26 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 38 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 38 foi prómogatia automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

10:00:27

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 38 está encerrada.

10:02:34

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 38 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 38 pelo valor de R$0,73.
09:56:53

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,73, sua proposta

15:56:33 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!
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Mensagens do Item 38

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 38 pelo valor de R$1,37.
15:56:43

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
15:49:15 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:14:01 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — q
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por dessa as regras do Edital, Enio asspádio:
09:27:25 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a digo Enorrit dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Ega E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
10:45:17 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM Qú
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3. ig ]

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. A JUNIOR «COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:28:26 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, I da Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

| Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
09:49:44 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 282/955



11/01/2025 13:34 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Monmagens do Item 38

Usuário DatalHora “Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por ana as regras do Edital, conforme
09:35:25 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/lwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |

Pregoeiro(a) 26/03/2024 “ Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por dincuiipir aas regras do Edital,

15:58:52 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

Q E ciidd licitante appou a miau de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E : DISTRIBUIDORA D DE : MEDICAMENTOS | LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:03 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

com prdbatóeio dos prego ofertados agitados, como também não apresentou Justificativa. !

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS L LTDA - 35472743000149, INABILITADA por descumprir as regras
16:00:46 do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma

Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. Ill vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou
contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5 - A

empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos
pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os d: , Configurando uma possível fraude

em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta serão inseridos no sistema prio Eaguairo; |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 ros ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por r descumprir as regras do Edital,

16:47:06 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a euaieação da ornpprena em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:20 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apr tou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apra ii vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empross: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:55:43 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como e recebendo assim tratamento indevido na peessiiio |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 - Era KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
10:59:20 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs ar das foram canceladas pela própria empresa, configurando uma

tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa

apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

apresentou nenhum ns que coinprono ao Nseio entre as emprensa: |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório. .

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empissé ATHUS s HOSPITALAR LTDA - 091 7341000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, úonfemo

11:56:02 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Rego feotmpetanta: |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Emp H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421 000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:25:18 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

| Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 38

Data/Hora

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

recursal,

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

* condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nnas razões recusais.

O fomecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para pç de irsiiçã de recurso

HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 02/05/2024.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463 .pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do pano de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o aspódio
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 38, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:16:00.

O Fomecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 38.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 38, está encerrado.

A disputa do ITEM 38 está encerrada. Despacho: .

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 284/955
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Recursos

Recursos do Item 38

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

CNPJ

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

aee

du
Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção

de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 38

Fornecedor

BRASIL
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES
LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

CNPJ Data/Hora

30249069000114 24/04/2024
10:58:05

Declaração

Manifestamos intenção de recurso, nossos
lances foram efetuados dentro do horário de
expediente a fim de buscar uma melhor
qualificação tendo em vista que os valores das
empresas que disputavam a 1º colocação
estavam muito abaixo da realidade de mercado,
podendo ser verificado na Ata de realização do
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os
nossos lances foram efetuados de maneira
parametrizada. O lance parametrizado foi
legalizado segundo a INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021.

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando

do cadastramento da proposta, na forma
estabelecida no art. 18, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e
obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e II - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Decisão

A INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a
empresa usou em sua motivação,
dispõe sobre licitações regidas
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Não havendo
qualquer relação com a licitação
em questão que ainda é regida
pela Lei Federal nº 8.666/93 e

Decreto Federal nº 10.024/19. Não
podendo inclusive ser utilizada
como amparo jurídico para
sustentar qualquer decisão ou
alegação, seja do Pregoeiro ou de
qualquer empresa participante.
Assim Não será admitida a
intenção de recurso da empresa.

Item 39

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 39

ID Fornecedor CNPJ Marca

98651 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115

58318 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170

29336 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51885849000124

881 9 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA | 83776421000129

75132 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA . 26113505000156

86505 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta

Modelo R$ Situação

R$ 0,22

R$ 0,26

R$ 2,00

R$ 0,26

R$ 0,38

R$ 0,39

Motivo

DRRAAO
286/955
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Propostas Inicias do Item 39

ID Fornecedor CNPJ

67731 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

83723 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

41125 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS ' 30249069000114
HOSPITALARES LTDA

58305 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

54611 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

28578 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

89245 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

48582 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ' 33836848000104

18901 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

13939 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

14113  PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

11541 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

77488 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

13703 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

| Lances do Item 39

Valor

Fornecedor CNPJ Lance R$

[A

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 0,16

73

ATHUSROSPITALARLTDA GO4173-4 000 RSOAS

es

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,21

20

45

ba

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,25

92

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$ 0,26

78

2o

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001- R$0,26

70

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,27

20

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Marca Modelo

Data/Hora

26/02/2024
09:50:58

Teia

26/02/2024
09:54:18

Dis

Cida

26/02/2024
09:52:37

20/02/2024
14:17:56

46/02/2024

09/02/2024
16:57:36

22/02/2024
20:31:27

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net'reports/pregao/80651/relatorio, ata parcial 15286496494.html

Proposta

R$ Situação

R$ 0,62

R$ 0,27

R$ 0,42

R$ 0,35

R$ 0,26
R$ 0,09

| R$ 0,40

R$ 0,44

| R$ 0,36 (Classificada

R$ 2,99

R$ 0,23

R$ 0,40 Classificada

R$ 0,27

DONOOANAAA

ANN

R$ 0,18

Tipo

Fernecedor
Beselassificade

Intermediario

E ita

Intermediario

Fernecedorlnabiltado

E Sab INda

Intermediario

Classificado

E lor-nebilitad

Classificado

Classificado
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Lances do Item 39

Fornecedor

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

10.749.855/0001-
73

26443.605/00014-
6

26-43-506/000
e

37.995.908/0001-
92

19.917.154/0001-
70

08-546-958/000+
44

BRASA TRAB A DA Los SO24G-069/0004-
dei A o bed ad AP fe 44

LTDA 94

dba A pt CS di a A 07-404-989/000+
48

KASMEDL DISTRIBUIDORA DE-MEDIGAMENTOSLTDA bIBsB-B4 000

24

BUFRAFARMA HOSPITALARLTDA BSB GBGODO

48

KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDIGAMENTOS-LFDA EIBBE-BSDOD

24

LTDA eo

ETDA oe

Classificação Final

Classificação Final do Item 39

Posição Licitante

1º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

E DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

3º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor
Lance R$

R$ 0,27

R$09,28

R$ 0,39

R$ 0,40

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

19/02/2024
15:31:12

26/02/2024

SHORaoas

19/02/2024
08:15:58

22/02/2024
18:52:00

20/02/2024

CNPJ

10.749.855/0001-73

22.778.969/0001-20

37.995.908/0001-92

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Classificado

E onclnaiiifica

E lor-Inabilitad

Classificado

Classificado

Melhor Oferta R$

R$ 0,16

R$ 0,21

R$ 0,25

288/955
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Classificação Final do Item 39

Posição Licitante CNPJ Melhor

Empatado ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001-70

Empatado SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78

6º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70

Mensagens

Mensagens do Item 39

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 39 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 39 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

09:50:26 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 39 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 39 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Q 10:00:27

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 39 está encerrada.
10:02:35

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 39 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fommecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 39 pelo valor de R$0,09.

09:56:54

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,09, sua proposta
15:56:34 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 39 pelo valor de R$0,16.
15:56:43

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

15:49:15 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:14:02 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net'reports/pregao/80651/relatorio, ata parcial 15286496494.html 289/955
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EM
PF FL.N$153;Mensagens do Item 39

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
09:27:25 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —- CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
10:45:18 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação compl tar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psi p Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir ty
11:28:27 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos cc 1s e psicotrópi Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);]

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
09:49:44 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, & 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:35:25 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade q
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:58:52 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a etapa de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:03 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:47:06 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!
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Mensagens do Item 39

Usuário Data/Hora Rr guto

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA é & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:55:43 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como PGR NIRERA, é a id tratamento indusido na pistafiorma, |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as

10:59:21 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica
emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa

apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que compraoa o vinculo entre as omgranas, |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a anáisd dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:02 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Raia Competente. |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:25:19 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar,

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fomecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta

dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,

de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte

12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.
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Mensagens do Item 39

11:57:05

16:08:21

16:11:21

16:16:01

16:18:51

Recursos

Recursos do Item 39

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

Pregoeiro(a) 08/05/2024

Pregoeiro(a) 09/05/2024

Pregoeiro(a) 09/05/2024

Pregoeiro(a) 09/05/2024

Pregoeiro(a) 09/05/2024

Usuário Data/Hora Mensagem

decisão do Pregoeiro..

16:16:00.

CNPJ

08516958000141

Data/Hora

24/04/2024
10:34:39

A disputa do ITEM 39 está encerrada. Despacho: .

Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido

de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo

entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html
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O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES :
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 39, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 39.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 39, está encerrado.

Decisão

evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.

Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

Tipo
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Recursos do Item 39

Fornecedor CNPJ Data/Hora “Declaração Drcinio

BRASIL 30249069000114 “24/04/2024 Manifestamos iiienção a recurso, nossos A À INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a

EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas

LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º
podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo

pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e
obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 40

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 40

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

25249 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 0,21 -

7495 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS “46703014000101 R$ 0,42 -
HOSPITALAR LTDA

31844 H. LIMA LOBIANCO & CIALTDA “ 63776421000129 Rs 0,80 -

35669 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 Rs 0,30 -

13046 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 0,38 -

87381 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404 89000148 R$ 0,85 -
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Propostas Inicias do Item 40

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação

30910 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 0,11 —

13318 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 0,38 -
HOSPITALARES LTDA

11422 BENTES SOUSA & CIA LTDA | o o | 83424121000180 | | R$ 0,35 -

16679 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA no 01721446000178 R$ 0,24 -

91157 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,04 -

88590 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 0,38 -

4840  EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA o 10820441000193 R$ 0,69 -

45944 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 0,50 =

79577 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA o 19917154000170 | R$ 0,55 -

88948 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 0,11 =

61219 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 | R$ 0,48 - ú

Lances

Lances do Item 40

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

Beselassificadeo

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 0,07 26/02/2024 Intermediario
73 09:50:58

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,09 26/02/2024 Intermediario
92 09:52:58

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,10 26/02/2024 Intermediario
92 09:52:34

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,11 22/02/2024 Classificado “U
20 20:31:27

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 0,11 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$ 0,24 20/02/2024 Classificado
78 14:17:56

pa 4 Eictepntios

Hã Ata

MATERIAS IS PITALAR IDA o rneni tas

EGUIAMENTOS HOSBITALARES TOA “4 09:54:22
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Lances do Item 40

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

80 44:08:26

LTDA o4 46:46:02

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 44 08:44:34

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$0,38 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

MATERIA SHOSBITALAR-LTDA o 08:44:20

53 06:26:37

ETDA oo idos

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$0,55 22/02/2024 Classificado
70 18:52:00

BHTRAFARMA-HOSPITALAR-LTDA 404 08W0001-  R$GAL ABigaagas FernecederInabiltado
48 0060-236

HEIMA LOBIANCO-&-GIA LTDA ES 42H0001  R$EG80 46/02/2024. Fernecederlnabiltado
29 1-33-69

BOTRAFARMA-HOSPITALAR-LTDA 0T404-98M006+—  R$685 4Moaingas Fernecederlnabiltado
48 sm56-38

Classificação Final

Classificação Final do Item 40

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º caraca FARMA FRERETESENIS LTDA 10.749.855/0001-73 R$ 0,07

2º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS | LTDA 37.995.908/0001-92 R$ 0,09

3º DISTRIBUIDORA EXATA DE cri LTDA 22.778. nissan R$ ai

4º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 Rê 0,24

õs HESPITALIA adaga DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917. 154/0001:7 -70 R$ 0, 55

Mensagens

Mensagens do Item 40

Usuário Data/Hora Mensagem

' Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 40 foi ordenado e classif cado. Boa sorte!

09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 40 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:50:26 nos últimos 02 (dois) minutos da fase Epis o ITEM 40 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A pranina de envio de lances d ITEM 40 foi pegado automáticamente e será de 02 (dois) |minutos. Boa sorte!

10:00:27
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Mensagens do Item 40

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:02:36

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:56:54

Pregoeiro(a) 27/02/2024
15:56:34

Pregoeiro(a) 27/02/2024
15:56:43

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:14:02

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:45:18

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:28:27

Pregoeiro(a) 25/03/2024
09:49:45

ofertados estão inexequíveis.!

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

A prorrogação automática do ITEM 40 está encerrada.

O ITEM 40 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 40 pelo valor de R$0,04.

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,04, sua proposta
FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 40 pelo valor de R$0,07.

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA —- CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA —- CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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Mivciaganri do Item 40

Usuário Data/Hora Monga:

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumpilr as regras do Edital, conforme
09:35:25 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.brisinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não

se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - À
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/lwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por emana as regras do Edital,
15:58:52 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

Próprio licitante após a a cia de lances. :

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Er M.aA. LM COMERCIO E : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LLTDA - 33836B4BO00104, INABILITADA por
10:28:03 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou d t 2 compl tar

nempaetuntinio dos preços ofertados e como também não apresentou justificativa.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

16:47:06 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresas CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:20 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa apresentou gi id putas !

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA A CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por sessimpeir as regras do Edital, conforme

10:55:44 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na patas |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na a plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

11:56:02 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Regional Competente. !

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:25:19 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apr tou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de

transporte que nussa a referida longas! ]

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). jorecedoriaa) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar,
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Mensagens do Item 40

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:58:05

Pregoeiro(a) 24/04/2024
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024
11:51:28

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:08:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024
em

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:18:51
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Mensagem

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta

dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 40, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 40.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 40, está encerrado.

A disputa do ITEM 40 está encerrada. Despacho: .
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Recursos

Recursos do Item 40

' Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

- BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção éde recurso, nossos lances foram A INSTRUÇÃO Não

DISTRIBUIDORA 10:58:05 efetuados dentro do horário de expediente a fim de buscar NORMATIVA SEGES/ME Recebido

'- DE uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das  Nº73, DE 30 DE
MEDICAMENTOS empresas que disputavam a 1º colocação estavam muito SETEMBRO DE 2022 da

E EQUIPAMENTOS abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na qual a empresa usou em

! HOSPITALARES Ata de realização do pregão. Outro ponto a ser ressaltado. sua motivação, dispõe

- LTDA Os nossos lances foram efetuados de maneira sobre licitações regidas
: parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado pela Lei Federal nº

segundo a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, 14.133, de 1º de abril de
DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o 2021. Não havendo
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. Instrução qualquer relação com a

Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 licitação em questão que
Compras Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, ainda é regida pela Lei

na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá Federal nº 8.666/93 e

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual Decreto Federal nº
de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: 10.024/19. Não podendo

|- a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores inclusive ser utilizada
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em como amparo jurídico

relação aos lances intermediários quanto em relação ao para sustentar qualquer
lance que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de decisão ou alegação, seja
envio automático pelo sistema, respeitado o valor final do Pregoeiro ou de
mínimo. Portanto não pode ser considerado motivo de qualquer empresa
desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance participante. Assim Não
parametrizado conforme acima explicado. Ressaltamos o será admitida a intenção
fato de que os lances ofertados por nossa empresa de recurso da empresa.
buscavam uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da primeira
colocada para o item 336, devendo ser Observado que a

oferta dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo-
se das demais empresas que excederam o horário. Diante
do exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos

serão apresentados na peça recursal.

Item 41

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 41

À Proposta
ID Fnenprddor CNPJ Marca Modelo - RA Situação Motivo |

44567 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO “ 00795813000115 Bs 3,08 —

: 26507 ULTRAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA “s2susniroconTo Bs 2,20 -

27842 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA “51685649000124 R$ 10,00 -

22899 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$3,70 -
Her PA LTDA

98195 H.LIMA LOBIANCO & CIALTDA “ssrreazrocorao R$ 3,03 -

45759 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA “03748673000112 Bs 3,60 -

73038 R7 DISTRIBUIDORAD DE MEDICAMENTOS LTDA * a7995s08000182 R$ 2,75 -

70252 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 5, 3 -

72088 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA “1orasessogor7a R$ 245 -
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"Propostas Inicias do Item 41

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação

76194 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 4,80 -
HOSPITALARES LTDA

83940 BENTES SOUSA & CIALTDA 63424121000180 R$ 2,80 -

| 78146 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA o 017214460001 78 o R$ 288 -

21507 J.P.A JUNIOR COM, ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159. R$ 0,79 a
90366 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 3,18 -

54932 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 5,06 —

70889 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 2,01 -

63603 E. LS. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 450 -

9244 PHARMAPLUS LTDA | | | 03817043000152 R$ 2,60 -

80458 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 3,50 -

57912 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 2,47 - ú

30952 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 | R$ 3,76 -

Lances

Umas do Item 41

| Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

59 44:42:40 À
Deselassificade

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 1,51 26/02/2024 Intermediario
92 09:59:37

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 1,53 26/02/2024 Intermediario

73 09:51:05

62 00-34 w

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 1,98 26/02/2024 Intermediario

92 09:52:46

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001- R$ 2,20 09/02/2024 Classificado
70 16:57:36

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 2,40 26/02/2024 Intermediario
20 09:55:04

MATERIAIS-HOSPITALAR-LTDA o 09-54-26
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| Lances do Item 41

Fornecedor

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BENTES SOUSA &-CIALTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

10.749.855/0001-
73

22.778.969/0001-
20

03-847-043/0004-
8a

37.995.908/0001-
92

E3424-424000+
so

01.721.446/0001-
78

19.917.154/0001-
70

ES776-424/0004-
2o

6+685-649/0004-
24

19.917.154/0001-
70

03.748.673/0001-
12

46-703-044/0004-
a

Valor

Lance R$

R$ 2,45

R$ 2,47

R$ 2,88

R$ 3,00

Fitid
R$ 3,50

R$ 3,60

R$-370

RE376

R$-4,00

R$4,04

R$64,49

R$-4.60

R$4,80

R$56,06

R$-5:34

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

19/02/2024
15:31:12

22/02/2024
20:31:27

2eonages

19/02/2024
08:15:58

2MoRiagas

20/02/2024
14:17:56

26/02/2024
10:00:15

46020004
4+33-69

26/00/2024

22/02/2024
18:52:00

16/02/2024
17:06:09

46/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Classificado

Classificado

Fornecedortnabilitado

Classificado

Fernecederlrabiltado

Classificado

Intermediario

E issinabiliad

E lorrabilitad

E lornebilitad

Classificado

Classificado
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Lances do Item 41

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

48 44:05:40

Classificação |Final

Classificação Final do Item 41

| Posição Licitante no o É o nes no | Na Melhor Oferta R$

,. o R7R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Na no | Eu 995.908/0001-92 o Rs 1,51 !

2º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA o 10.749.855/0001-73 | no o | R$ 1 sa

3º ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE PRIMER LTDA | 42.946.71710001 -70 | R$ 2,20 |

4º o DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA | 22.778.96e/n001-20 o R$ 240

5 | SANAG RO MEIRGIAL, DE MEDICAMENTOS EA o: 721.446/0001-78 É | R$ 288 e

6º | HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917. 154/0001-70 | E R$ 3,00 |

7 Na ELA) ERERAUNÇEA DE MEIA ENTER ERRA | o | 03.748.673/0001-12 o R$ 3,60

Mensagens

É Mannes is man 41

Usuário Data/Hora Mensagem

| Pregoeira(a) 26/02/2024 O ITEM 41 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024 o ITEM 41 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:50:26 nos últimos 02 e tuto minutos da fase indo o ITEM 41 será encerrado automaticamente!

I Pregoeiro(a) 26/02/2024 A par de envio de lances do ITEM 441 foi pegada cenicas e será ar 02 2 (dois) plitutaa. Boa sómil
10:00:27

Pregoeiro(a) 26/02/2024 AAproagação automática do ITEM 41 está encerrada. [7
10:02:36

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 41 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 41 pelo valor de R$0,79.
09:56:54

| Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,79, sua proposta
15:56:34 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

Di estão inexequíveis.! |

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 41 am valor de R$1, 51.
| 15:56:43
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| Pregosiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
15:49:15 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:14:02 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empr PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme esdapaçho:
09:27:25 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a ão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna nes ls citados ter decorrido até as ida 00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE E MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por presume
10:45:18 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópi Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da

Leinº.8. 666/93 ee art. 5º, y da Portaria nº. 2. a alterada pala: ii ado nº.3. ei cial

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Emprásis J. P. A JUNIOR coM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por dsecampeir
11:28:27 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou d taçã | nar probatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11 5- - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);|

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
09:49:45 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:35:26 despacho: ITEM 4.8.1 —- A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Compl tar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/lwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:04 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

Sotriprobatóita sá Pregos cfanades entidades, como também não semen Jumiiriontiva, ] WU

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES ! PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

16:47:07 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a cussEiTICaçãO da aamprss em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:20 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa aprsganstos CNDT vencida.! !

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por nan as regras do Edital, conforme
10:55:44 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MIGROENRSESA; pscaapriçdo assim tratamento Recavido na pratatenna, |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA ! DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por ess as
10:59:21 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apr tou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs das foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apregontoi nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, ass a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7
11:34:04 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios [1]

exigidos no instrumento convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:03 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente. |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:25:19 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia , Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.
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Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 41, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 41.
16:11:21

' Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 41, está encerrado.

16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 41 está encerrada. Despacho: .
16:18:51
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Bomade
DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES

| LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

CNPJ

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

Data/Hora Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao !
pressuposto da LEGITIMIDADE.

Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE

provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 41

Fornecedor CNPJ

| BRASIL
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES
LTDA

Data/Hora

30249069000114 24/04/2024
10:58:05
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Declaração

Manifestamos intenção de recurso, nossos
lances foram efetuados dentro do horário de
expediente a fim de buscar uma melhor
qualificação tendo em vista que os valores das
empresas que disputavam a 1º colocação
estavam muito abaixo da realidade de mercado,
podendo ser verificado na Ata de realização do

pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os
nossos lances foram efetuados de maneira
parametrizada. O lance parametrizado foi

legalizado segundo a INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021.
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando

do cadastramento da proposta, na forma
estabelecida no art. 18, o licitante poderá

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado

motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal,

A INSTRUÇÃO NORMATIVA

Decisão

SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a
empresa usou em sua motivação,
dispõe sobre licitações regidas
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Não havendo
qualquer relação com a licitação
em questão que ainda é regida
pela Lei Federal nº 8.666/93 e
Decreto Federal nº 10.024/19. Não
podendo inclusive ser utilizada
como amparo jurídico para
sustentar qualquer decisão ou
alegação, seja do Pregoeiro ou de
qualquer empresa participante.
Assim Não será admitida a
intenção de recurso da empresa.

Item 42

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 42

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação

97218 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO “ 00795813000115 | R$016 [E
35408 HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA 08774906000175 R$0,50

14396 KASMEDI DISTRIBUIDORA EDE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 1,00

87700 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,36
HOSPITALAR LTDA

82598 H. LIMA LOBIANCO & CIALTDA * esTTB421000129 R$028 |

86328 ELLO DISTRIBUIDORA! DE MEDICAMENTOS LLTDA 03748673000112 R$0,26

Motivo

307/955



11/01/2025 13:35 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

' Propostas Inicias do Item 42

Proposta

ID Fomentar CNPJ Marca Modelo R$

7538 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 0,30

13755 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 0,14

19999 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 0,56

46453 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 0,10

65362 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 0,40
HOSPITALARES LTDA

47317 BENTES SOUSA S CIA TOA 63424121000180 R$ 0,35

71596 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 0,29

52123 J, PA JUNIOR COM, ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA. 22140414000159 Rs 0, oa

96054 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 0,24

“e16 M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 0,31

58122 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 0,36

59186 E.L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 0,80

48296 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 0,14

| 44717 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 0,40

5901 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 0,10

| 2z287 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 0,33

Lances

Lances do Item 42

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so A4a:40 ,
Deselassificado

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 0,06 26/02/2024 Intermediario : [1
73 09:50:59

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$00,07 26/02/2024 Intermediario
20 09:55:13

' R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,09 26/02/2024 Intermediario
92 09:52:42

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$0,10 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,10 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

2 48:06:26

“R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-  R$0,14 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

45 46:30:02

7 95:68:34

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 308/955
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Lances do Item 42

Fornecedor

BISTRIMED COMERCIO EREPRESENTACGOES LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SRCULODISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS-HOSPITALAR-LFDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BRASL-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

HOSPDROGAS-COMERGIALLTDA

DUTRAFARMA HOSPITALARLTDA

LTDA

E LS FERREIRADISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

KASMEDIDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

46-703-044/0004-
ad

03.748.673/0001-
12

E3-776-424/0004-
29

01.721.446/0001-
78

26-443-505/0004-
66

09473-444/0004-
63

19.917.154/0001-
70

EsdadiiDOD
se

10-820-444/0004-
93

+E-708-0440004-
o

19.917.154/0001-
70

30-240-065/009-
4

Valor

Lance R$

R$09,49

R$-0:20

R$ 0,29

R$ 0,34

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/2024

26/02/2024

16/02/2024
17:06:09

48/02/0024
44:33:69

20/02/2024
14:17:56

Egon

2B/Oningas

26/02/2024
10:00:47

2002nn24

2H0a/2024

encc Aos? 121952518

22/02/2024
18:52:00

20/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Classificado

E ni id

Classificado

E ecinabiliad

E lot-lnebilitad

E lortnabilitad

E lornabilitad

Intermediario

E ciais

E inabitind

E oidraiiiind

Classificado

E ncinaisiiiad
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Classificação Final

Classificação Final do Item 42

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta

1º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73 R$ 0,06

2 | DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 R$ 007

3º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 | o | R$ 0,09

4º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 03.748.673/0001-12 R$ 0,26

se SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA Na 01.721.446/0001-78 R$ 0,29

6º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 0,34

Mensagens

Mensagens do Item 42

Usuário Data/Hora Mensagem y

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 42 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 42 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:50:26 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 42 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 42 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
10:00:27

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 42 está encerrada.
10:02:49

Pregoeiro(a) 26/02/2024 Senhor Pregoeiro, Esses preços estão muito abaixo do Mercado, acredito que foi feito uma cotação antes, por parte de sua
10:04:01 comissão, acredito que após essa etapa, você verifique os preços Ofertados!

' Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 42 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 42 pelo valor de R$0,03.
09:56:54

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,03, sua proposta )
15:56:34 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 42 pelo valor de R$0,06.
15:56:43

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
15:49:16 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 310/955
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Mensagens do Item 42

Usuário  Potaltora Honsngum

| Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: HOSPDROGAS COMERCIAL | LTDA - 08774906000175, INABILITADA por descumprir éas regras do Edital, conforme

16:28:26 despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441,
verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº

08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das
empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336,
que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não
eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática
da disputa por até 04 (quatro) horas após o dor definido, protelando assim o certame que impossibilitou
o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o
encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as
19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:14:03 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
sao interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Epa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152,  INABILITADA por a as regras do Edital, conforme dapacho:
09:27:26 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos poemas citados ter an até as is 00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por siossumpir

10:45:18 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação pl tar probatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8. 666/93 clc art. 5º, g e Portaria nº. 2. EN NGNIDA, alterada pela Portaria nº.3. 3:765/MS/98); |

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J.P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por damage

11:28:27 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar probatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3. T6SIMSI98); ]

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441 000193, INABILITADA por desgirapiie as regras do Edital,

09:49:45 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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Mensagens do Item 42

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:35:26 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - À
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/lwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:58:53 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a etapa de lances.! y

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:04 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:47:07 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:20 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:55:44 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
10:59:21 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs das foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não QU
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:03 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente. |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:25:20 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia , Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.
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Mensagens do Item 42

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequivel da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,

de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer

decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte

12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 02/05/2024.

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
09:57:43 recurso administrativo, pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DE: CISÃO

DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 42, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 42.

16:11:21

: Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fomnecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 42, está encerrado.

16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 42 está encerrada. Despacho: .

16:18:51
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Recursos

Recursos do Item 42

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa
LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e oitem 7.11 a  DISTRIMED COMÉRCIO E

prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.
vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo A
Pregoeiro Municipal, afirmo: w
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 42

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024  Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas

LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser

Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 43

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 43
Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

7322  ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO | o 00795813000115 | R$ 186 —

' 6704 HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 35472743000149 | R$ 252 | —

26539 KASMEDI EEE DE MEDICAMENTOS LTDA , 51885649000124 e 7,00 —

- 59696 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS o 16703014000101 E o R$ 2,72 —
FORRITALAR ErOA

! B1882 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA | o na | esrrssa10o 000129 Do R53 3, ca E) —

28562 ELLO DISTRIBUIDORA nim MEDICAMENTOS ii o | 03748673000112 o | Rs? 2,40 —
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Propostas Inicias do Item 43

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação

28692 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 3,40 -

47988 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 2,10 -

88799 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 2,80 -

81751 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 1,65 -

72810 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 2,00 -
HOSPITALARES LTDA

2793 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 R$ 3,30 -
12970 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 2,24 -

13478 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,54 -

49531 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 2,76 -
28750 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104 R$ 3,04 -

2327 — EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 2,21 -

66356 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 2,99 -
91196 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 1,90 -

59191 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 2,90 -
57217 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 1,67 -

58576 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 2,73 -

Lances

Lances do Item 43

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so 44:42:40 j
Deselassificado

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 1,00 26/02/2024 Intermediario QO
92 09:59:52

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 1,04 26/02/2024 Intermediario
73 09:51:08

sa 09:55:44

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22:778.969/0001- R$ 1,59 26/02/2024 Intermediario
20 09:55:28

EQUIPAMENTOS HOSPITALARESLTDA 44 09:52:06

sa 09:50:58

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LIDA 4 99:54:23
QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 1,65 19/02/2024 Classificado

73 15:31:12
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Lances do Item 43

Fornecedor

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

PRARMARLUSLFDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

EXGELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

REMAS-MAIS-DISTRIBUIDORA-LFDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

22.778.969/0001-
20

37.995.908/0001-
92

37.995.908/0001-
92

5+-686-849/000+-
24

03-8I7-048/0004-
[E

19.917.154/0001-
70

s0240-069/0004-
44

33-836-848/0004-
94

Dia DBO
44

37.995.908/0001-
92

40-820-444/0004-
es

01.721.446/0001-
78

26-443-505/0004-
6

03.748.673/0001-
12

Valor
Lance R$

R$ 1,67

R$ 1,70

R$ 1,78

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

22/02/2024
20:31:27

26/02/2024
09:53:12

26/02/2024
09:52:47

26/02/2024

22/02/2024.
48:06:26

26/02/2024
10:00:59

20/00/2024

26/02/2024

26/0n/nga4

19/02/2024
08:15:58

2H02/2024

20/02/2024
14:17:56

26/02/2024
09:67:20

16/02/2024

17:06:09

a6/0n/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio, ata parcial 15286496494.html

Tipo

Classificado

Intermediario

Intermediario

E eiaisiiitad

E JotInabilitad

Intermediario

Classificado

E lor-nabilitad

Classificado

F lorInabilitad

Classificado
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Lances do Item 43

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$2,90 22/02/2024 Classificado
70 18:52:00

HBA se tia

HMA COBIANCO-E-SALTDA 3776424000  R$Z03 Sbidinas FernecederInsbilitado
“o 44:33:69

BA ou 4646-02

BENTES SOUSA-&-GIA LTDA 63-424-424/0004-  R$-3,30 20/02/2024 Fernecedornabiltado
E +o825

Rildo DA is TR De do 26-H3605000  R$-340 +Hgaiagas Fernecederlnabilitade

da o

Classificação Final

Classificação Final do Item 43

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

fe R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 R$ 1,00

2º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73 R$ 1,04

” DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 R$ 1,59

4º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 1,99

5º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 R$ 2,24

6º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 R$ 2,40

Mensagens

Mensagens do Item 43 QU

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 43 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 43 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:50:26 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 43 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 43 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
10:00:27

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 43 está encerrada.
10:03:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 43 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 43 pelo valor de R$0,54.
09:56:54
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| Menespeia do Item 43

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 27/02/2024
15:56:35

Pregoeiro(a) 27/02/2024
15:56:43

Pregoeiro(a) 28/02/2024
15:49:16

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:14:03

09:27:26

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:45:19

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:28:28

Pregoeiro(a) 25/03/2024
09:49:45

Mensagem

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

puta interna dos Henares ocitados ter decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024

“Epi J. P. A JUNIOR com. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por Sescanipár

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,54, sua propos!

FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do for dor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

estrtanigas estão a |

O fornecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 43 pelo valor de e R$1, 00.

do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Ega: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA —- CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do o Edital, atom despacho:

Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-

41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de pender a devido o encerramento do horário

de expediente, haja visto a [disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Empresa: E.L.sS. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação compl tar probatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, || da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3. TOSIMS/98);] ]

as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho

Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, II da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

y Mi

Ehprósi EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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Mensagens do Item 43

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 26/03/2024
09:35:26

Pregoeiro(a) 26/03/2024
15:58:53

Pregoeiro(a) 01/04/2024
10:28:04

Pregoeiro(a) 01/04/2024
16:00:46

Pregoeiro(a) 01/04/2024
16:47:07

Pregoeiro(a) 02/04/2024
15:53:21

Pregoeiro(a) 04/04/2024
10:55:44

Pregoeiro(a) 19/04/2024
10:59:21

Pregoeiro(a) 19/04/2024
11:34:04

Pregoeiro(a) 22/04/2024
11:56:03

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:25:20

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, c
despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios
estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |!

Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo
próprio licitante após a etapa de lances.!

Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar
comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Empresa: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 35472743000149, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma

Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. Ill vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou
contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5 - A
empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos
pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os documentos, configurando uma possível fraude
em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. |

Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação
complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou CNDT vencida.!

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica
emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios
exigidos no instrumento convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente. !

Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!
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Msruenanas do Item 43

Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse
10:31:23 momento pe se manifestar.

' Pregoeiro(a) 24/04/2024 o fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo anudaira motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condi do certame e habitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão o esa nas razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O finado BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Lisitantos, está en o prazo para ritiiçããos ds intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer

decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 241042024 A manifestação de Intenção Éde Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES | LTDA foi recebida polo segui
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até queniaDa.

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

09:57:43 recurso administrativo pe 031, 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim .

do praga de envio de razões caso não seja excluído pelo fofomecedor.

| Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido sas seguinte motivo: Por todo oapa

11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo

Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do re.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 43, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 43.

16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 43, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 43 está encerrada. Despacho: .

16:18:51
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Recursos

Recursos do Item 43

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

CNPJ Data/Hora

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.

Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE

provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 43
pigs smp RR a admins ssa o o

Fornecedor CNPJ Data/Hora | Deciaração erctito

BRASIL 30249069000114 “24/04/2024 | Miarilfestamod intenção de recurso, nossos Aà INSTRUÇÃO. NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a

EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo

pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de

lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 44

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 44

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

47198 58 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO E | | pegada 3000115 | R$ 0,14 —

66448 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE = MEDICAMENTOS LTDA | sa 885649000124 o R$ 0,07 [Ema] —

22547 CIRCULO ) DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS | 18703014000101 . R$ 0,10 —
HOSPITALAR LTDA

79844 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA o | | 63776421000129 | R$ 0,20 —

19447 EELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA no | * 03748673000112 | R$ 0,14 —

24273 REM MAIS DISTRIBUIDORA LTDA o 2611 3505000156 . o R$ 014 — no
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Propostas Inicias do Item 44

ID Fornecedor CNPJ

15325 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

81691 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

59477 ii FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

93776 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114
HOSPITALARES LTDA

87207 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

88691 SANA EEN, DE MEDICAMENTOS LTDA o1T214460001T8

65276 J.P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

79667 DISTRIMED etnerá io E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

23523 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

3823  EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

46808 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

27215 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

9534  HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS L LTDA 19917154000170

: 30202 DISTR UIDA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 2277896e000120

81441 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 44

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

se

+

&a

24

MATERIAS HOSPITALARALTDA o

BISTRIMED COMERCIGO-E REPRESENTAÇÕES LTDA 08-5468-968/000+ R$60.09
44

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,10
20

44

GQUALIY FARMA-HOSPITALAR-LEDA Iodo asaagos. R$GI1o
z8

Eh ST DA Ee A ADA dead RE-do
MATERIAIS MHOSPITALARLTDA o

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Marca Modelo

Data/Hora

26/02/2024

22/02/2024
20:31:27

20/02/2024.
456227

Baranga

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta

R$

R$ -

R$ 0,16 -
R$ 0,10 -

R$ 0,18 Es) =

R$0,19 -

R$ 0,11 E

R$ 0,03 -
R$ 0,10 (Ea) -

R$ 0,29 -

R$ 0,24 [Eussiicada) -

R$ 0,25 -

R$0,07 -
R$0,40 -

R$010 -

R$0,18 a) =

Tipo

Fornecedor
Deselassificado

Ferneceder
Beselassificado

E lor-nabilitad

E lorIrabilitad

E E

E lor-nebilitad

Classificado

E Eeseineiiiinead

Fornecedor
Deselassificado

F jornebilitad

324/955
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Lances do Item 44

Fornecedor

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

REMAG-MAIS BISTRIBUIDORALTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Classificação Final

Classificação Final do Item 44

CNPJ

01.721.446/0001-
78

37.995.908/0001-
92

26-443-605/0004-
[a

03.748.673/0001-
12

00-796-813/0904-
48

33-836-848/0004-
o4

19.917.154/0001-
70

Posição Licitante

1º | DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA |

Exipdtado: R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA |

Empatado SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA.

4º | ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

5º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor

Lance R$

R$ 0,11

R$ 0,11

R$g44

R$ 0,14

REB44

R$-9:145

R$90,46

REO4s

R$ 048

R$-9,49

R$-0:20

R$-9,24

R$09,26

R$-9,20

R$ 0,40

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

20/02/2024
14:17:56

19/02/2024

08:15:58

402/2024

16/02/2024

17:06:09

Guigaagas

20/02/2024

22/02/2024
18:52:00

CNPJ

22.778.969/0001-20

37.995.908/0001-92

01.721.446/0001-78

03.748.673/0001-12

19.917.154/0001-70

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Classificado

Classificado

E lorInabilitad

Classificado

E JorInabilitad

E Hndnabiioa

E jorInabilitad

E lotJnabilitad

Classificado

Melhor Oferta R$

R$ 010

R$ 011

R$ 011

R$ 0,14

R$ 0,40
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Mensagens

Mensagens do Item 44

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 44 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 44 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:50:26 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 44 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 44 foi encerrado SEM a prorrogação
10:00:27 automática.

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 44 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 44 pelo valor de R$0,03.
09:56:54

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,03, sua proposta
15:56:35 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços QU

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 44 pelo valor de R$0,06.
15:56:43

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
15:49:16 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:14:03 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — Qú
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
09:27:26 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!
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Menengena do Item 44

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por de:
10:45:19 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos 1s e psi ópi Exclusivo para os ntes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3. iii I

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J.P.A JUNIOR com. ATACADISTA EDE E MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:28:28 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3. ini

' Pregoeiro(a) 25/03/2024 “Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

09:49:46 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possi s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Pistato; no amtnpto; não foi id confrontar comparar com os itens vencidos Li empresa.!

] ”

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por dascuimpal as regras do Edital, conforme
09:35:26 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunháãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que

não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - À

empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:58:53 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a etapa de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
Í 10:28:05 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

ap dos preços ofertados soci, como também não seio Jana, ]

' Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por assina as regras do Edital,
16:47:07 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a olbesihonção da eras em alguns Rena. !

- Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:21 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa apresentou CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por rar as regras do Edital, conforme

10:55:45 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!
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Mensagens do Item 44

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir a!
10:59:22 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:03 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Regional Competente. |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:25:20 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.! Q

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia , Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fomecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto Ú
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fomecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 328/955
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Usuário

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E

LTDA

Mensagens do Item 44

Data/Hora

Pregoeiro(a) 08/05/2024
11:57:05

Pregoeiro(a) 09/05/2024
09:10:03

| Pregoeiro(a) 09/05/2024
09:10:08

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:04:56

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:08:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:18:51

Recursos

monrsos do Item 44

CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido

REPRESENTACOES

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo omana

sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pri

Fomecedor: QUALLY FARMA + HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$0 0,06, sua ncia FOI RECUSADA pelo motivo

abaixo: Exclusão a sas 1da Fame pato motivo (Erro na ii de roca dos referidos Mori]

O fornecedor - DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 44 es valor de R$0,10.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fomecedor

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). pan está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 44, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 44.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 44, está encerrado.

A disputa do ITEM 44 está encerrada. Despacho: .

ts

10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa

entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a DISTRIMED COMÉRCIO E

prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.
vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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